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PROCESSO SELETIVO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DA BOA VISTA- PE 

EDITAL Nº 01/2024, DE 19 DE FEVEREIRO DE 2024. 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DA BOA VISTA, no Estado de 

Pernambuco, no uso de suas atribuições legais, torna pública a realização de Processo 

Seletivo, destinado ao provimento de 311 vagas mais cadastro reserva, em cargos de níveis 

superior, médio e fundamental de escolaridade, do Quadro de Pessoal da Prefeitura Municipal 

de Santa Maria da Boa Vista mediante as condições estabelecidas neste edital. 

1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

1.1. A execução do Processo Seletivo será da responsabilidade técnica e operacional do 

INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO INSTITUCIONAL BRASILEIRO – IDIB, conforme 

contrato celebrado entre as partes, em obediência às normas deste Edital e observância às 

leis vigentes. 

1.2. Compete à Comissão Permanente de Concursos o acompanhamento e a fiscalização do 

processo e da realização do Processo Seletivo regido por este Edital. 

1.3. O Processo Seletivo destina-se provimento de vagas atualmente existentes e formação 

de cadastro de reserva. 

1.3.1. O cadastro de reserva somente será aproveitado mediante a abertura de novas vagas, 

atendendo aos interesses de conveniência e oportunidade da Prefeitura Municipal de Santa 

Maria da Boa Vista. 

 1.4. O prazo de validade do presente Processo Seletivo é de 2 (dois) anos, contados a partir 

da data de publicação da homologação do resultado final no Diário Oficial do Município de 

Santa Maria da Boa Vista, podendo ser prorrogado, uma única vez, por igual período, por 

conveniência administrativa. 

1.5. Os candidatos aprovados serão submetidos ao regime de contratação temporária, 

conforme a respectiva denominação, pré-requisitos e vencimento base inicial especificados 

neste documento, e de acordo com a legislação específica vigente na época. 

1.6. O Processo Seletivo compreenderá a aplicação das seguintes fases: 

 

FASE CARÁTER 

Prova Objetiva  Eliminatória e Classificatória 

Prova De Títulos  Classificatória 

 

1.6.1. As fases presenciais deste Processo Seletivo serão realizadas preferencialmente no  

município de Santa Maria da Boa Vista/PE, podendo ser utilizados municípios circunvizinhos, 

caso haja necessidade de alocação do quantitativo de candidatos inscritos ou convocados. 

 1.7. Fazem parte deste edital os anexos a seguir: 

a) Anexo I -Da taxa de inscrição, quadro de vagas, vencimentos, carga horária, pré-requisitos 

e atribuições do cargo; 

b) Anexo II - Dos conteúdos programáticos; 

c) Anexo III- Do formulário para requerimento de vaga para candidato com deficiência; 
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d) Anexo IV - Do formulário para requerimento de isenção de taxa de inscrição; 

e) Anexo V- Do cronograma previsto. 

1.8. Os horários mencionados no presente Edital e nos demais editais a serem publicados 

para o Processo Seletivo obedecerão ao horário oficial de Brasília/DF. 

 

2. DAS CONDIÇÕES PARA INVESTIDURA NO CARGO 

2.1. Para investidura no cargo escolhido, o candidato deverá ter e comprovar, na data da 

posse, as condições especificadas a seguir: 

a) ter sido classificado no Processo Seletivo na forma estabelecida neste Edital, em seus 

anexos e eventuais retificações; 

b) ter nacionalidade brasileira; no caso de nacionalidade portuguesa, estar amparado pelo 

estatuto de igualdade entre brasileiros e portugueses, com reconhecimento do gozo dos 

direitos políticos, nos termos do §1º do art. 12 da Constituição da República Federativa do 

Brasil e na forma do disposto no art. 13 do Decreto n. 70.436, de 18 de abril de 1972; 

c) ter idade mínima de 18 (dezoito) anos completos; 

d) estar em pleno gozo dos direitos políticos; 

e) estar quite com as obrigações eleitorais e, se do sexo masculino, também com as 

obrigações militares; 

f) apresentar, quando da convocação, os documentos comprobatórios dos requisitos exigidos 

para o exercício do cargo, bem como outros documentos que se fizerem necessários à época 

da admissão; 

g) estar apto física e mentalmente para o exercício do cargo; 

h) cumprir com as determinações deste Edital. 

2.2. Não haverá qualquer restrição ao candidato que, no ato de sua inscrição no certame, não 

possuir os requisitos estabelecidos no subitem 2.1. No entanto, o cargo somente será provido 

pelo candidato aprovado que, até a data-limite, comprovar todas as exigências descritas no 

Edital. 

2.3. Até a data-limite de comprovação, estipulada no ato de convocação, todos os requisitos 

especificados no subitem 2.1 deverão ser comprovados mediante a apresentação de 

documento original. 

2.4. Antes de efetuar a inscrição, o candidato deverá conhecer o Edital e certificar-se de que 

preenche todos os requisitos exigidos. 

 

3. DA INSCRIÇÃO 

3.1. As inscrições deverão ser efetuadas durante o período das 14h00min de 19 de fevereiro 

de 2024 às 23h59min de 26 de março de 2024, pela internet, através do endereço eletrônico 

www.idib.org.br. 

3.2. A inscrição do candidato implicará em conhecimento prévio e na aceitação das normas 

estabelecidas neste Edital. 

3.2.1. É vedada a acumulação remunerada de cargos públicos em conformidade com art. 37, 

XVI, da Constituição Federal, salvo as exceções previstas nesse mesmo dispositivo. 

3.3. A taxa de inscrição será conforme o disposto no Anexo I deste Edital. 

3.4. Após o horário de encerramento das inscrições, citado no subitem 3.1, a ficha de inscrição 

não estará mais disponível no endereço eletrônico do IDIB. 

3.5. Para efetuar a inscrição, o candidato deverá: 

a) acessar o endereço eletrônico www.idib.org.br, durante o período de inscrição; 

b) localizar nesse endereço eletrônico o link correlato ao Processo Seletivo (Processo 

Seletivo para a Prefeitura Municipal de Santa Maria da Boa Vista); 
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c) preencher corretamente a ficha de inscrição, nos moldes previstos neste Edital; 

d) após o integral preenchimento da ficha de inscrição on-line, imprimir o respectivo boleto 

bancário e efetuar o pagamento da taxa de inscrição na rede bancária (agências e 

correspondentes bancários). 

3.5.1. No ato da inscrição, poderá ser solicitado o upload do documento de identificação, 

sendo este uma condicionante para efetivação da inscrição do candidato. 

3.6. O pagamento da taxa de inscrição deverá ser efetuado em até 24 (vinte e quatro) horas 

após a emissão do boleto bancário. 

3.6.1. Caso o candidato perca o prazo do subitem 3.6 acima, terá que reemitir novo boleto de 

pagamento da taxa de inscrição. 

3.6.2. A taxa de inscrição deverá ser paga até o primeiro dia útil após o fim do período das 

inscrições. 

3.6.3. As inscrições efetuadas somente serão deferidas após a comprovação do pagamento 

da taxa de inscrição pelo sistema bancário. 

3.7. O candidato inscrito não deverá enviar cópia de documento de identidade, sendo de sua 

exclusiva responsabilidade a correção e a veracidade dos dados cadastrais informados no 

ato da inscrição, sob as penas da lei. 

3.8. O IDIB não se responsabilizará por solicitação de inscrição não recebida por motivos de 

ordem técnica dos computadores, falhas de comunicação, congestionamento das linhas de 

comunicação, bem como outros fatores de ordem técnica que impossibilitem a transferência 

de dados que não seja comprovada qualquer gerência ou participação da organizadora. 

3.9. Não será dispensado o pagamento da taxa de inscrição, exceto para os candidatos que 

se enquadrem na possibilidade abaixo especificada: 

a) 1ª POSSIBILIDADE – Decretos Federais nº 6.593/2008 e nº 11.016/2022 (inscrição 

no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal – CadÚnico) e Lei 

Municipal Nº 1.509/2010. 

3.10. A comprovação das condições dispostas no subitem 3.10 deste Edital, será realizada 

por meio de envio (upload) da imagem digitalizada dos documentos comprobatórios 

discriminados a seguir: 

I) para comprovação da 1ª POSSIBILIDADE – Decretos Federais nº 6.593/2008 e 

11.016/2022 (inscrição no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal – 

CadÚnico) e Lei Municipal Nº 1.509/2010, o candidato deve realizar o envio, cumulativo, da 

imagem dos seguintes documentos: 

a)  requerimento da solicitação de isenção da folha resumo do cadastro único retirada no setor 

de cadastro único da assistência social do cadastro único; 

b) comprovante de inscrição no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal; 

c) cópia da carteira de trabalho e previdência social das páginas que contêm os dados de 

número e série e qualificação civil, contrato de trabalho (último emprego) e a posterior; 

d)  declaração de que é membro de família de baixa renda (declaração de hipossuficiência), 

devidamente assinada, nos termos do Decreto nº 11.016/2022; e 

e) cópia da conta de luz (que não ultrapasse 110kw), última conta emitida em seu nome, de 

cônjuge ou em nome de quem ainda seja dependente. Em caso de residir em imóvel locado, 

apresentar contrato de locação; 

f) documento oficial de identidade, nos termos do subitem 9.3.1. deste Edital, e CPF. 

 

 

4. DO DEFERIMENTO DA INSCRIÇÃO PRELIMINAR 
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4.1. O IDIB, após o término das inscrições, divulgará relação com o nome dos candidatos que 

tiveram suas inscrições deferidas através do endereço eletrônico www.idib.org.br. 

4.2. Do indeferimento do pedido de inscrição, caberá recurso nos termos do item 15 - DOS 

RECURSOS, a contar da data da publicação realizada no endereço eletrônico do IDIB. 

4.2.1. Não serão recebidos os recursos protocolados fora do prazo e em desacordo com 

preceitos do item 16 - DOS RECURSOS deste Edital. 

4.2.2. Não será aceita a interposição de recursos, ainda que dentro do prazo, via Correios, e-

mail ou qualquer outro meio de comunicação que não o estabelecido neste Edital. 

4.3. A devolução do pagamento da taxa de inscrição somente ocorrerá ao candidato, no caso 

de não realização do certame por parte da Prefeitura Municipal de Santa Maria da Boa Vista. 

4.4. Considera-se indeferida a inscrição preliminar do candidato que: 

a) não pagar a taxa de inscrição; e, 

b) prestar informações inverídicas quando do preenchimento da ficha de inscrição,  

constatadas a qualquer tempo. 

 

5. DO COMPROVANTE DE CONFIRMAÇÃO DE INSCRIÇÃO 

5.1. O candidato poderá acessar o endereço eletrônico www.idib.org.br para imprimir a 

confirmação de sua inscrição. 

5.1.1. Em caso de qualquer incoerência ou mesmo ausência de seu nome na lista preliminar 

de inscritos, caberá recurso nos termos do item 15 – DOS RECURSOS. 

5.2. O comprovante de confirmação de inscrição, impresso via Internet, deverá ser mantido 

em poder do candidato e apresentado nos locais de realização das provas, juntamente com 

documento original de identificação oficial com foto, conforme item 9.3.1. – DA PRESTAÇÃO 

DA PROVA OBJETIVA.  

5.3. É responsabilidade exclusiva do candidato a obtenção do comprovante de confirmação 

de inscrição. 

 

6. DA INSCRIÇÃO PARA PESSOAS COM DEFICIÊNCIA 

6.1. Aos candidatos com deficiência serão reservados 5% (cinco) das vagas ofertadas, desde 

que a deficiência seja compatível com o cargo, na forma do art. 37, inciso VIII, da Constituição 

da República Federativa do Brasil; da Lei nº 7.853, de 24 de outubro de 1989 e atendendo 

assim, o artigo 91, VI, alínea “a”, da Constituição do Estado de Pernambuco. 

6.1.1. Caso a aplicação do percentual de que trata o subitem 6.1 deste Edital resulte em 

número fracionado, este será elevado até o primeiro número inteiro subsequente, desde que 

não ultrapasse 20% (vinte por cento) das vagas oferecidas para o cargo. 

6.1.2. O percentual de reserva de previsto no subitem 6.1 deste edital também será observado 

na formação do cadastro de reserva. 

6.1.3. Somente haverá reserva imediata de vagas para os candidatos com deficiência nos 

cargos com número de vagas igual ou superior a 5 (cinco). 

6.2. As pessoas com deficiência, resguardadas as condições especiais previstas na  

legislação própria, participarão do Processo Seletivo em igualdade de condições com os 

demais candidatos, no que se refere às provas aplicadas, ao conteúdo das mesmas, à 

avaliação e aos critérios de aprovação, ao horário e local de aplicação das provas e à nota 

mínima exigida para todos os demais candidatos. 

6.3. Para concorrer às vagas destinadas aos candidatos com deficiência, o candidato deverá, 

no ato de inscrição, declarar-se pessoa com deficiência e enviar laudo médico original, 

emitido nos últimos 12 (doze) meses, atestando o nome da doença, a espécie e o grau ou o 

nível da deficiência, com expressa referência ao código correspondente no Código 
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Internacional de Doenças (CID), bem como a provável causa da deficiência, juntamente com 

o formulário contido no Anexo III deste Edital, e na forma do subitem 6.4 deste edital. 

6.4. O candidato que queira concorrer às vagas destinadas às pessoas com deficiência 

deverá enviar a documentação especificada no subitem 6.3 deste Edital no prazo previsto via 

Área do Candidato, acessível pelo endereço eletrônico www.idib.org.br. 

6.5. O laudo médico original terá validade somente para este Processo Seletivo. 

6.6. O candidato com deficiência poderá requerer, na forma do subitem 9.8 deste Edital e no 

ato de inscrição, tratamento diferenciado para os dias de aplicação das provas, indicando as 

condições de que necessita para a sua realização, conforme previsto nos artigos 4º, §§ 1º e 

2º, e 7º do Decreto nº 9.508/ 2018, de acordo com o disposto no item 8 deste Edital. 

6.7. O candidato que, no ato de inscrição, declarar-se pessoa com deficiência, se aprovado 

e classificado no Processo Seletivo, terá seu nome publicado em lista à parte e, caso obtenha 

classificação necessária, figurará também na lista de classificação geral. 

 

7. DA PERÍCIA MÉDICA PARA PESSOAS COM DEFICIÊNCIA 

7.1. O candidato que se declarar deficiente, caso aprovado e classificado no Concurso, será 

convocado para submeter-se à perícia médica promovida pela Junta Médica Oficial a ser 

designada pela Prefeitura Municipal de Santa Maria da Boa Vista, que verificará sua 

qualificação como pessoa com deficiência, o grau da deficiência e a capacidade para o 

exercício do respectivo cargo e que terá decisão determinativa sobre a qualificação, nos 

termos do Decreto n° 3.298, de 20 de dezembro de 1999, publicado no Diário Oficial da União, 

de 21 de dezembro de 1999 e alterado pelo Decreto n° 5.296, de 2 de dezembro de 2004, 

publicado no Diário Oficial da União, de 3 de dezembro de 2004. 

7.2. O candidato mencionado no subitem 7.1 deste edital deverá comparecer à Junta Médica 

Oficial munido de laudo médico original ou de cópia autenticada do laudo que ateste a espécie 

e o grau ou o nível de deficiência, com expressa referência ao código correspondente do CID, 

conforme especificado no Decreto n° 3.298, de 20 de dezembro de 1999, publicado no Diário 

Oficial da União, de 21 de dezembro de 1999 e alterado pelo Decreto n° 5.296, de 2 de 

dezembro de 2004, publicado no Diário Oficial da União, de 3 de dezembro de 2004, bem 

como à provável causa da deficiência, quando da convocação para este procedimento. 

7.3. A inobservância do disposto nos itens 6 e 7 deste Edital ou o não comparecimento ou a 

reprovação na Junta Médica Oficial acarretará na perda do direito às vagas reservadas aos 

candidatos com deficiência. 

7.4. A conclusão da Junta Médica Oficial referida no subitem 7.1 deste edital, acerca da 

incapacidade do candidato para o adequado exercício do cargo, fará com que ele seja 

eliminado do Concurso. 

7.5. Quando a Junta Médica Oficial concluir pela inaptidão do candidato, havendo recurso, 

constituir-se-á junta médica pericial para nova inspeção. 

7.5.1. A junta médica pericial deverá apresentar o laudo conclusivo no prazo de 05 (cinco) 

dias úteis, contados a partir da data de realização da nova inspeção. 

7.5.2. Após a conclusão da nova inspeção, em caso de inaptidão, não caberá qualquer 

recurso da decisão proferida pela Junta Médica Oficial referenciada no subitem 7.1 deste 

Edital. 

7.6. O candidato que for qualificado pela Junta Médica Oficial como pessoa com deficiência, 

mas a sua deficiência for considerada, também pela Junta Médica Oficial, incompatível para 

o exercício das atribuições dos cargos, será considerado inapto e, consequentemente, 

eliminado do Concurso, para todos os efeitos. 
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7.7. As vagas definidas no subitem 6.1 deste Edital que não forem providas por falta de 

candidatos com deficiência aprovados, ou por reprovação neste certame ou na perícia 

médica, serão preenchidas pelos demais candidatos, observada a ordem geral de 

classificação por cargo. 

7.8. A convocação dos candidatos aprovados respeitará os critérios de alternância e de 

proporcionalidade, que consideram a relação entre o número total de vagas e o número de 

vagas reservadas a candidatos com deficiência. 

7.9. O nome do candidato que, no ato da solicitação de inscrição, se declarar com deficiência, 

se não for eliminado do Concurso, será publicado em lista à parte e figurará também na lista 

de classificação geral. 

7.10. A inobservância do disposto no item 6 deste Edital acarretará a perda do direito ao pleito 

das vagas reservadas. 

7.11. Demais informações a respeito da perícia médica constará de edital de convocação 

específico a ser publicado pela Prefeitura Municipal de Santa Maria da Boa Vista. 

 

8. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS SOBRE AS INSCRIÇÕES E DO TRATAMENTO 

DIFERENCIADO 

8.1. Antes de efetuar a inscrição, o candidato deverá conhecer este Edital e certificar-se de 

que preenche todos os requisitos exigidos e concordar com o termo de aceite deste Edital, o 

qual configura aceitação de todas as normas e condições estipuladas. 

8.2. É vedada a inscrição condicional, fora do prazo de inscrições, via postal e (ou) via correio 

eletrônico, ou por qualquer outro meio que não o estabelecido neste Edital. 

8.3. Para efetuar a inscrição, é imprescindível o número de Cadastro de Pessoa Física (CPF) 

do candidato. 

8.3.1. Serão considerados documentos de identidade: carteiras expedidas pelos Comandos 

Militares, pelas Secretarias de Segurança Pública, pelos Institutos de Identificação e pelos 

Corpos de Bombeiros Militares; carteiras expedidas pelos órgãos fiscalizadores de exercício 

profissional (ordens, conselhos etc.); passaporte brasileiro; certificado de reservista; carteiras 

funcionais expedidas por órgão público que, por lei federal, valham como identidade; carteiras 

de trabalho; carteiras de identidade do trabalhador; carteiras nacionais de habilitação 

(somente o modelo com foto), documentos digitais com foto (e-Título, CNH digital, e RG 

digital) apresentados obrigatoriamente nos respectivos aplicativos oficiais. 

8.3.2. Caso o candidato esteja impossibilitado de apresentar, no dia de realização das provas, 

documento de identidade original por motivo de perda, furto ou roubo, deverá ser apresentado 

documento que ateste o registro da ocorrência em órgão policial expedido há, no máximo, 30 

(trinta) dias; 

8.3.3.  Não serão aceitos como documentos de identidade: certidões de nascimento, títulos 

eleitorais, carteiras de motorista (modelo sem foto), carteiras de estudante, carteiras 
funcionais sem valor de identidade nem documentos ilegíveis, não identificáveis e/ou 
danificados, que definitivamente não identifiquem o portador do documento; ou documentos 
digitais não citados no subitem 9.3.1 deste Edital e/ou apresentados fora de seus aplicativos 
oficiais. 
8.3.4. Não será aceita cópia do documento de identidade, ainda que autenticada, bem como 

protocolo de documento; 

8.3.5. O candidato que estiver portando documento com prazo de validade expirado poderá 

realizar a prova, sendo, contudo, submetido à identificação especial; 
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8.3.6. Por ocasião da realização das provas, o candidato que não apresentar documento de 

identidade original ou boletim de ocorrência, na forma definida neste Edital, não fará as provas 

e será automaticamente excluído do Processo Seletivo; 

8.3.7. O documento deverá estar em perfeitas condições, de forma a permitir com clareza a 

identificação do candidato e sua assinatura; 

8.4. O candidato que não possuir CPF deverá solicitá-lo em tempo hábil, de forma que consiga 

obter o respectivo número antes do término do período de inscrição. 

8.5. As informações prestadas na solicitação de inscrição serão de inteira responsabilidade 

do candidato. 

8.6. Não será permitido pagamento de inscrição mediante depósito ou transferência bancária. 

8.7. É vedada a transferência para terceiros do valor pago da taxa de inscrição. 

8.8. Os candidatos que necessitarem de qualquer tipo de tratamento diferenciado, sejam 

pessoas com deficiência ou não, para a realização das provas, deverão solicitá-lo no ato de 

inscrição, indicando a necessidade específica na seção referente a Atendimento Especial, e 

comprovar referida necessidade por meio de envio de documentação comprobatória no 

período previsto. 

8.8.1. Para solicitar tratamento diferenciado, o candidato deverá enviar imagem digitalizada 

da documentação que justifique a condição especial solicitada, por meio de sua Área do 

Candidato, acessível pelo endereço eletrônico www.idib.org.br, no período previsto. 

8.8.2. O envio da documentação prevista no subitem 8.8.1 deste Edital (original ou cópia 

autenticada em cartório) é de responsabilidade exclusiva do candidato. O IDIB não se 

responsabiliza por qualquer tipo de extravio que impeça a chegada dessa documentação ao 

seu destino. 

8.8.3. As imagens da documentação comprobatória do pedido de tratamento diferenciado 

(original ou cópia autenticada em cartório) valerão somente para este Concurso. 

8.9. A candidata que tiver necessidade de amamentar seu(s) filho(s) de até 6 (seis) meses 

durante a realização das provas objetivas ou etapas avaliativas do Concurso, amparada pela 

Lei Federal nº 13.872/2019, deverá levar um acompanhante, que ficará em sala reservada 

para essa finalidade, e será o responsável pela guarda da criança durante todo o tempo 

necessário. A candidata sem acompanhante não fará as provas. 

8.9.1. Terá o direito previsto no subitem 8.9 deste Edital a mãe cujo filho tiver até 6 (seis)  

meses de idade no dia da realização das provas objetivas ou etapas avaliativas do 

Concurso. 

8.9.2. A prova da idade será feita mediante o envio da imagem da respectiva certidão de 

nascimento, de acordo com o disposto no subitem 8.8.1 deste Edital. 

8.9.2.1. Caso a criança ainda não tenha nascido, a imagem da certidão de nascimento poderá 

ser substituída por imagem do documento emitido pelo médico obstetra, com o respectivo 

CRM, que ateste a data provável do nascimento. 

8.9.3 A mãe terá o direito de proceder a amamentação a cada intervalo de 2 (duas) horas, 

por até 30 (trinta) minutos, por filho. 

8.9.3.1. Durante o período de amamentação, ficarão somente a candidata lactante, a criança 

e uma fiscal, sendo vedada a permanência de babás ou quaisquer outras pessoas que 

tenham grau de parentesco ou de amizade com a candidata. 

8.9.4. O tempo despendido na amamentação será compensado durante a realização da prova 

objetiva ou etapa avaliativa, em igual período. 

8.9.4.1. Caso a candidata utilize mais de uma hora para amamentar, será concedida, no 

máximo, 1 (uma) hora de compensação. 

8.10. Portadores de doença infectocontagiosa que não a tiverem comunicado ao IDIB no 
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prazo previsto, por inexistir a doença no período de inscrição, 

deverão fazê-lo via correio eletronicoatendimento.concurso@idib.org.br tão logo a condição 

seja diagnosticada. Os candidatos nesta situação, quando da realização das provas, deverão 

se identificar ao fiscal no portão de entrada, munidos de laudo médico, tendo direito a 

atendimento especial. 

8.11. Considerando a possibilidade de os candidatos serem submetidos à detecção de metais 

durante as provas, aqueles que, por razões de saúde, porventura façam uso de marca-passo, 

pinos cirúrgicos ou outros instrumentos metálicos deverão comunicar essa condição ao IDIB 

no ato de inscrição, de acordo com o disposto no subitem 8.8.1 deste Edital. 

8.11.1. Em nome da segurança do processo, a regra do subitem 8.11 acima também se aplica 

a candidatos com deficiências auditivas que utilizem aparelho auricular, bem como outros 

aparelhos diversos por motivos de saúde, tais como: medidor de glicemia, sondas, etc. 

8.11.2. No caso de descumprimento deste procedimento ou se for verificada má-fé no uso 

dos referidos aparelhos, os candidatos poderão ser eliminados do certame. 

8.12. O(A) candidato(a) transexual ou travesti que desejar ser tratado(a) pelo nome social, 

nos termos do Decreto Federal nº 8.727, de 28 de abril de 2016, durante a realização das 

fases deste Concurso, deverá, no ato de sua inscrição, informar o nome e o sobrenome pelos 

quais deseja ser tratado(a). 

8.12.1. O(A) candidato(a) que optar pela utilização do nome social no Concurso, deverá 

enviar, ainda, a imagem legível do registro civil ou documento de identidade em que conste 

o prenome (“nome social”), na forma do subitem 8.8.1 deste Edital e no prazo previsto.  

8.12.2. As publicações referentes aos(às) candidatos(as) transexuais e travestis serão 

realizadas de acordo com o nome e o gênero constantes no registro civil. 

8.13. O candidato que não solicitar tratamento diferenciado na forma determinada neste   

Edital, de acordo com a sua condição, não a terá atendida sob qualquer alegação, exceto 

nos casos previstos no subitem 9.10 acima. 

8.14. Os resultados preliminar e definitivo dos candidatos que tiveram o seu atendimento 

especial deferido serão divulgados no endereço eletronico www.idib.org.br. 

8.14.1. O candidato disporá de 2 (dois) dias úteis, a contar da data de divulgação da relação 

preliminar citada no subitem 8.14 acima, para apresentar recurso contra o indeferimento por 

meio de sua Área para Candidato, restringindo-se apenas a assuntos relacionados ao 

atendimento especial, conforme instruções contidas nessa mesma publicação. Após esse 

período, não serão aceitos pedidos de revisão. 

8.15. Os candidatos que não fizerem a solicitação de tratamento diferenciado até o término 

das inscrições, seja qual for o motivo alegado, não terão a condição atendida. 

8.16. A solicitação de tratamento diferenciado será atendida obedecendo a critérios de 

viabilidade e de razoabilidade, e prévia comunicação nos prazos ora estipulados. 

 

9. DAS FASES DO PROCESSO SELETIVO 

9.1. Será aplicado exame de habilidades e conhecimentos, mediante aplicação de prova 

objetiva, abrangendo os conteúdos programáticos constantes do Anexo II deste Edital, 

conforme os quadros a seguir: 

NÍVEL FUNDAMENTAL 
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Área de Conhecimento Disciplina Nº de 

Questões 

Peso Total de 

Pontos 

Perfil para Aprovação 

 

Conhecimentos Comuns 

Língua Portuguesa 30 2,0 60,0 
50% (cinquenta por cento) 

do total de pontos, não 

podendo obter nota igual a 

0,00 (zero) em qualquer 

uma das disciplinas. Raciocínio Lógico 20 
2,0 

40,0 

Total - Prova Objetiva  50 - 100 - 

NÍVEL MÉDIO E SUPERIOR 

Área de Conhecimento Disciplina Nº de 

Questões 

Peso Total de 

Pontos 

Perfil para Aprovação 

 

Conhecimentos Comuns 

Língua Portuguesa 20 2,0 40,0 
50% (cinquenta por cento) 

do total de pontos, não 

podendo obter nota igual a 

0,00 (zero) em qualquer 

uma das disciplinas. Raciocínio Lógico 10 
2,0 

20,0 

Conhecimentos Específicos Conhecimentos 

específicos ao cargo 

20 2,0 40,0 

 Prova de títulos 

Total - Prova Objetiva  50 - 100 - 

 

9.2. Os locais e os horários de realização das provas objetivas serão divulgados no  

endereço eletrônico www.idib.org.br,  

9.3. Será de responsabilidade exclusiva do candidato a identificação correta de seu local de 

realização das provas e o comparecimento no horário determinado. 

9.4. A duração da prova objetiva será de 04 (quatro) horas e ocorrerá na data de 05 de maio 

de 2024 e nos turnos manhã e tarde. 

9.5. As provas objetivas constarão de 50 (cinquenta) questões, com peso 2,0 conforme 

subitem 9.1 deste edital. 

9.6. Considerar-se-á classificado o candidato que, cumulativamente, pontuar, no mínimo, 50 

(cinquenta) pontos na prova objetiva e não obtiver nota 0,00 em qualquer uma das disciplinas. 

9.7. As questões das provas objetivas serão do tipo múltipla escolha, com quatro alternativas 

(A à D) e uma única alternativa com a resposta correta. 
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9.8. O candidato deverá transcrever as respostas das provas objetivas para a folha de 

respostas, que será o único documento válido para a correção das provas. O preenchimento 

da folha de respostas será de inteira responsabilidade do candidato, que deverá proceder em 

conformidade com as instruções específicas contidas neste edital e na própria folha de 

respostas. Em hipótese alguma haverá substituição da folha por erro do candidato. 

9.9. Não serão computadas questões não respondidas, nem questões que contenham mais 

de uma resposta (mesmo que uma delas esteja correta), emenda ou rasura, ainda que legível. 

Não deverá ser feita nenhuma marca fora dos campos reservados às respostas, pois qualquer 

marca poderá ser lida pela leitura óptica, prejudicando o desempenho do candidato. 

9.10. O candidato deverá, ainda, obrigatoriamente, ao término da prova, devolver ao fiscal a 

folha de respostas, devidamente identificada quanto ao seu tipo de caderno de prova 

(marcação em local específico, conforme orientação contida na própria folha de respostas) e 

assinada no local indicado. 

9.11. A instituição organizadora poderá aplicar mecanismos de segurança utilizando a foto 

do candidato. Na hipótese do uso da foto, o mesmo deverá confirmar se a foto é sua ou não, 

assinalando o quadro correspondente à tal informação no cartão resposta que será 

apresentado. A não marcação, poderá ocasionar a eliminação do candidato. 

9.12. É de exclusiva responsabilidade do candidato a veracidade da foto. 

9.13. Em caso de divergência da foto do candidato, poderá ser utilizado outros mecanismos 

de segurança como assinatura, frase de segurança, entre outros, que estarão apostos no 

cartão resposta. Sendo relatado em ata a inconformidade da foto e do cartão do candidato.  

9.14. O IDIB poderá utilizar a foto do candidato para a lista de sala e cartão resposta como 

medida extra de segurança. 

9.15. O preenchimento da folha de respostas inclui a obrigatoriedade, por parte do candidato, 

de identificar o seu tipo de caderno de prova, em local específico para tanto. 

9.16. A não identificação, pelo candidato, do seu tipo de caderno de prova na folha de 

respostas acarretará em nota final igual a 0,00 (zero). 

9.17. Serão de inteira responsabilidade do candidato os prejuízos advindos de marcações 

feitas incorretamente na folha de respostas. 

9.18. Serão consideradas marcações incorretas as que estiverem em desacordo com este 

edital e com a folha de respostas, tais como: dupla marcação, marcação rasurada ou 

emendada e campo de marcação não preenchido integralmente. 

9.19. A não devolução pelo candidato da folha de respostas ao fiscal, devidamente 

identificada quanto ao tipo de caderno de prova e assinada, conforme subitem 9.10 deste 

edital, acarretará em eliminação sumária do candidato neste concurso. 

9.20. Não será permitido que as marcações na folha de respostas sejam feitas por outras 

pessoas, salvo em caso de candidato que tenha solicitado atendimento especial para esse 

fim. Nesse caso, se necessário, o candidato será acompanhado por um fiscal do IDIB 

devidamente treinado e autorizado para tanto. 

9.21. O candidato não deverá amassar, molhar, dobrar, rasgar, ou, de qualquer modo, 

danificar a sua folha de respostas, sob pena de arcar com os prejuízos advindos da 

impossibilidade de realização da leitura óptica. 

 

10. DA REALIZAÇÃO DA PROVA OBJETIVA 

10.1.  As provas objetivas de múltipla escolha serão realizadas na data prevista conforme 

quadro abaixo: 
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NÍVEL 
 

HORÁRIO 

NÍVEL FUNDAMENTAL E MÉDIO MANHÃ 
08h00min as 12h00min 

NÍVEL TÉCNICO E SUPERIOR TARDE 
14h00min as 18h00min 

 

            10.1.2. Os locais de aplicação das provas objetivas, para os quais deverão se dirigir os 

candidatos, serão divulgados dias antes da data da prova, por meio de consulta 

disponibilizada no endereço eletrônico www.idib.org.br  

10.1.3. O candidato que, eventualmente, necessitar apresentar qualquer observação 

relevante, poderá fazê-la no termo de ocorrência existente na sala de provas em posse dos 

fiscais de sala. 

10.1.4. O caderno de prova contém informações pertinentes ao Concurso, devendo o 

candidato ler atentamente as instruções contidas na capa do caderno de prova. 

10.1.5.  Ao terminar a conferência do caderno de prova, caso ele esteja incompleto ou tenha 

defeito, o candidato deverá solicitar ao fiscal de sala que o substitua, não cabendo 

reclamações posteriores neste sentido. O candidato deverá verificar, ainda, se o cargo em 

que se inscreveu encontra-se devidamente identificado no caderno de prova. 

10.1.6.  No dia da realização das provas, não serão fornecidas, por qualquer membro da 

equipe de aplicação das provas e/ou pelas autoridades presentes, informações referentes 

aos seus conteúdos e/ou aos critérios de avaliação, sendo que é dever do candidato estar 

ciente das normas contidas neste Edital. 

10.1.7.  Nos casos de eventual falta de prova/material personalizado de aplicação de provas, 

em razão de falha de impressão ou de equívoco na distribuição de prova/material, o IDIB tem 

a prerrogativa para entregar ao candidato prova/material reserva não personalizado 

eletronicamente, o que será registrado em atas de sala e de coordenação. 

10.1.8.  O candidato deverá comparecer ao local designado para a realização das provas com 

antecedência mínima de 60 (sessenta) minutos do horário fixado para o seu início, munido 

de caneta esferográfica de tinta azul ou preta, feita de material transparente e de ponta 

grossa, do Cartão de Confirmação de Inscrição (CCI), de documento de identidade original 

com foto, nos termos deste edital. 

10.1.9.  Poderá ocorrer inclusão de candidato que apresente documento que demonstre a 

regularidade de sua inscrição. A inclusão terá caráter condicional e será, posteriormente, 

averiguada pelo IDIB a fim de se confirmar a sua pertinência. Constatada a improcedência da 

inscrição, esta será automaticamente cancelada, sendo considerados nulos todos os atos 

dela decorrentes, ainda que o candidato obtenha aprovação nas provas. 

10.1.10.   No horário fixado para o início das provas, conforme estabelecido neste Edital, os 

portões da unidade serão fechados pelo Coordenador da Unidade, em estrita observância do 

horário oficial local, não sendo admitidos quaisquer candidatos retardatários. O procedimento 

de fechamento dos portões será registrado em ata, sendo colhida a assinatura do porteiro e 

do próprio Coordenador da unidade, assim como de dois candidatos, testemunhas do fato. 

10.1.1. Antes do horário de início das provas, o responsável na unidade pela aplicação 

requisitará a presença de dois candidatos que, juntamente com dois integrantes da equipe de 

aplicação das provas, presenciarão a abertura da embalagem de segurança onde estarão 

acondicionados os instrumentos de avaliação (envelopes de segurança lacrados com os 

cadernos de prova, folhas de respostas, entre outros instrumentos). Será lavrada ata desse 

http://www.idecan.org.br/
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fato, que será assinada pelos presentes, testemunhando que o material se encontrava 

devidamente lacrado e com seu sigilo preservado. 

10.1.12. Durante a realização das provas, a partir do ingresso do candidato na sala de provas, 

será adotado o procedimento de identificação civil dos candidatos mediante verificação do 

documento de identidade, da coleta da assinatura, entre outros procedimentos, de acordo 

com orientações do fiscal de sala. 

10.1.13. Para a segurança dos candidatos e a garantia da lisura do certame, todos os 

candidatos deverão se submeter à identificação datiloscópica, bem como a outros 

procedimentos de segurança, se julgados necessários pela Organizadora, no dia de 

realização das provas. 

10.1.14. Poderá ainda ser solicitada, em momento posterior às provas, nova identificação 

datiloscópica, excepcionalmente, a critério da Comissão do Concurso. 

10.1.15. Caso o candidato esteja impedido fisicamente de colher a impressão digital do 

polegar direito, deverá ser colhida a digital do polegar esquerdo ou de outro dedo, sendo 

registrado o fato no Termo de Ocorrência. 

10.1.16. Não serão aplicadas provas, em hipótese alguma, em local, data ou horário 

diferentes dos predeterminados neste Edital ou em comunicado posterior. 

10.1.17. Não será admitido ingresso de candidato no local de realização das provas após o 

horário fixado para o seu início, sendo excluído o candidato considerado ausente na 

aplicação. 

10.1.18. Caso o candidato esteja impossibilitado de apresentar, no dia de realização das 

provas, documento de identidade original por motivo de perda, furto ou roubo, deverá ser 

apresentado documento que ateste o registro da ocorrência em órgão policial expedido há, 

no máximo, 30 (trinta) dias. 

10.1.19. Não serão aceitos como documentos de identidade: certidões de nascimento, títulos 

eleitorais, carteiras de motorista (modelo sem foto e CNH Digital), carteiras de estudante, 

carteiras funcionais sem valor de identidade nem documentos ilegíveis, não identificáveis e/ou 

danificados, que definitivamente não identifiquem o portador do documento. 

10.1.20. Não será aceita cópia do documento de identidade, ainda que autenticada, bem 

como protocolo de documento. 

10.1.21. O candidato que estiver portando documento com prazo de validade expirado poderá 

realizar a prova, sendo, contudo, submetido à identificação especial. 

10.1.22. Por ocasião da realização das provas, o candidato que não apresentar documento 

de identidade original ou boletim de ocorrência, na forma definida neste Edital, não fará as 

provas e será automaticamente excluído do Processo Seletivo. 

10.1.23.  O documento deverá estar em perfeitas condições, de forma a permitir com clareza 

a identificação do candidato e sua assinatura. 

10.1.24. Não será permitida, durante a realização das provas, a comunicação entre os 

candidatos nem a utilização de calculadoras e/ou similares, livros, anotações, impressos ou 

qualquer outro material de consulta, protetor auricular, lápis, borracha ou corretivo. 

Especificamente, não será permitido ao candidato ingressar na sala de provas sem o devido 

recolhimento em saco opaco e devidamente lacrado (fornecido pelo IDIB), com respectiva 

identificação, dos seguintes equipamentos: bip, telefone celular, walkman, agenda eletrônica, 

notebook, palmtop, Ipod, Ipad, tablets, smartphones, MP3, MP4, receptor, gravador, câmera 

fotográfica, controle de alarme de carro, relógio de qualquer modelo, etc., o que não acarreta 

em qualquer responsabilidade do IDIB sobre tais equipamentos. 

10.1.25. No caso de o candidato ser surpreendido portando os aparelhos eletrônicos 

supracitados ou outros semelhantes, bem como, durante a aplicação da prova, qualquer 
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aparelho eletrônico de titularidade do candidato vier a emitir qualquer sinal sonoro, mesmo 

estando acondicionado, será lavrado, no Termo de Ocorrência, o fato ocorrido e o candidato 

será eliminado automaticamente do certame. Para evitar qualquer situação neste sentido, o 

candidato deverá evitar portar no ingresso ao local de provas quaisquer equipamentos acima 

relacionados. 

10.1.26. Quando do ingresso na sala de aplicação de provas, os candidatos deverão recolher 

todos os equipamentos eletrônicos e/ou materiais não permitidos, inclusive carteira com 

documentos e valores em dinheiro, em envelope de segurança não reutilizável, fornecido pelo 

fiscal de aplicação. 

10.1.27. Durante a realização das provas, os envelopes de segurança com os equipamentos 

e materiais não permitidos, devidamente lacrados, deverão permanecer embaixo ou ao lado 

da carteira/cadeira utilizada pelo candidato, devendo permanecer nessa situação durante 

toda a realização da prova e somente poderá ser aberto no ambiente externo ao local de 

provas. 

10.1.28. Bolsas, mochilas e outros pertences dos candidatos deverão igualmente permanecer 

ao lado ou embaixo da carteira/cadeira do candidato. 

10.1.29.  Todos os materiais de estudo deverão ser devidamente guardados antes do início 

das provas, não podendo estar na posse dos candidatos quando do uso de sanitários, durante 

o tempo de realização das provas, sob pena de eliminação. 

10.1.30. A utilização de aparelhos eletrônicos é vedada em qualquer parte do local de provas. 

Assim, ainda que o candidato não tenha ingressado no local de prova no início do certame, 

ou tenha terminado sua prova e esteja se encaminhando para a saída do local, não poderá 

utilizar quaisquer aparelhos eletrônicos. 

10.1.31. Para a segurança de todos os envolvidos no Concurso, é proibido que os candidatos 

portem arma de fogo no dia de realização das provas. 

10.1.32.   Não será permitida, durante a realização da prova, a utilização pelo candidato de ou 

quaisquer acessórios de chapelaria ou óculos escuros, exceto para correção visual ou 

fotofobia, devidamente comprovado por meio de laudo médico, que será retido pelo IDIB, a 

ser apresentado na data da prova. 

10.1.33. É garantida a liberdade religiosa a todos os candidatos. Todavia, em razão dos 

procedimentos de segurança previstos neste Edital, previamente ao início da prova, aos que 

trajarem vestimentas que restrinjam a visualização das orelhas ou da parte superior da 

cabeça será solicitado que se dirijam ao local a ser indicado pela Coordenação do IDIB, no 

qual, com a devida reserva, passarão por procedimento de vistoria por fiscais de sexo 

masculino ou feminino, conforme o caso, de modo a respeitar a intimidade do candidato e 

garantir a necessária segurança na aplicação das provas, sendo o fato registrado em ata. 

10.1.34. Excepcionalmente, por razões de segurança, caso seja estritamente necessário novo 

procedimento de vistoria, conforme o descrito neste edital, poderá ser realizado. 

10.1.35. Para a segurança dos candidatos e a garantia da lisura do certame, no dia de 

realização de prova: 

a)     não será permitida a permanência de acompanhante do candidato (exceto para o caso 

previsto neste Edital) ou pessoas estranhas ao processo nas dependências do local 

onde forem aplicadas as provas; 

b)     os candidatos poderão ser submetidos ao detector de metais; 

 

10.1.36. Os 3 (três) últimos candidatos de cada sala só poderão sair juntos. Caso algum 

destes candidatos insista em sair do local de aplicação antes de autorizado pelo fiscal de 

aplicação, será lavrado Termo de Ocorrência, assinado pelo candidato e testemunhado pelos 
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2 (dois) outros candidatos, pelo fiscal de aplicação da sala e pelo Coordenador da unidade 

de provas, para posterior análise pela Comissão de Acompanhamento do Concurso. 

10.1.37. Não haverá, na sala de provas, marcador de tempo individual, uma vez que o tempo 

de início e término da prova será determinado pelo Coordenador da Unidade de aplicação, 

dando tratamento isonômico a todos os candidatos presentes. 

10.1.38.   O candidato somente poderá se retirar da sala de aplicação das provas após o 

decurso de 03 (três) horas do horário de início das provas. 

10.1.38.1 Caso o candidato se retire da sala de aplicação de provas antes do prazo do item 

10.1.38., este será eliminado e deverá imediatamente sair do local da realização do concurso. 

10.1.39.   O candidato NÃO poderá levar consigo o caderno de provas. 

10.1.40.   O fiscal de sala orientará os candidatos, quando do início das provas, que o único 

documento que deverá permanecer sobre a carteira será o documento de identidade original, 

de modo a facilitar a identificação do candidato para a distribuição de seu respectivo Cartão 

de Resposta. 

10.1.41.   Ao término de sua prova, o candidato deverá aguardar o recolhimento de seu 

material pelo fiscal de aplicação, bem como a conferência de seus dados, podendo retirar-se 

da sala de provas somente após autorizado. 

10.1.42.  O candidato deverá, obrigatoriamente, devolver ao fiscal de aplicação o documento 

que será utilizado para correção de sua prova (folha de respostas), devidamente assinado no 

local indicado, bem como o caderno de prova. O candidato que descumprir a regra de entrega 

destes documentos será eliminado do concurso. 

10.1.43. Terá suas provas anuladas, também, e será ELIMINADO do Processo Seletivo, 

garantido o direito ao contraditório e à ampla defesa, o candidato que, durante a realização, 

agir com conduta de: 

a)  retirar-se do recinto da prova, durante sua realização, sem a devida autorização; 

b) for surpreendido dando e/ou recebendo auxílio para a execução de quaisquer das provas; 

c)  usar ou tentar usar meios fraudulentos e/ou ilegais para a sua realização; 

d) utilizar-se de qualquer material disposto no subitem 10.1.25 deste Edital e/ou que se 

comunicar com outro candidato; 

e) faltar com a devida cortesia contra qualquer membro da equipe de aplicação das provas, 

autoridades presentes e/ou candidatos; 

f) fizer anotações de informações referentes à suas respostas (cópia de gabarito); 

g) descumprir as instruções contidas no caderno de prova e na folha de respostas; 

h) recusar-se a entregar o caderno de prova e a Folha de Respostas; 

i)  ausentar-se da sala, a qualquer tempo, portando a Folha de Respostas; 

j) não permitir a coleta de sua assinatura ou não atender ao procedimentos de registro de 

digitais e de registros biométricos; 

k) perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos, incorrendo em comportamento 

indevido; 

l) for surpreendido portando ou fazendo uso de aparelho celular e/ou quaisquer aparelhos 

eletrônicos durante a realização das provas, mesmo que o aparelho esteja desligado; 

m) utilizar ou tentar utilizar meios fraudulentos ou ilegais para obter aprovação própria ou de 

terceiros em qualquer etapa do Processo Seletivo; 

n) for surpreendido portando caneta fabricada em material não transparente; 

o) for surpreendido portando anotações em papéis que não seja os permitidos; 

p) recusar-se a ser submetido ao detector de metal; 

q) recusar-se a transcrever o texto apresentado durante a aplicação das provas para posterior 

exame grafológico, quando houver; 
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r) portar arma de fogo; 

s) obtiver o percentual mínimo na prova objetiva, porém estiver classificado em colocação 

superior ao número de vagas, somado ao número do cadastro de reserva. 

 

10.1.44. Caso aconteça algo atípico no dia de realização da prova, será verificado o incidente, 

e caso seja constatado que não houve intenção de burlar o Edital, o candidato será mantido 

no Concurso. 

10.1.45. No dia de realização das provas, o IDIB poderá submeter os candidatos, quantas 

vezes forem necessárias, ao sistema de detecção de metais, seja nas salas, corredores e 

banheiros, a fim de impedir a prática de fraude e de verificar se o candidato está portando 

material não permitido. 

10.1.46. Ao término da prova, o candidato deverá se retirar do recinto de aplicação, não lhe 

sendo mais permitido o acesso aos sanitários. 

10.1.47. Se, a qualquer tempo, for constatado, por meio eletrônico, estatístico, visual, 

grafológico ou por investigação policial, ter o candidato se utilizado de processo ilícito, suas 

provas serão anuladas e ele será automaticamente eliminado do Processo Seletivo, garantido 

o direito ao contraditório e à ampla defesa. 

10.1.48. Não haverá, por qualquer motivo, prorrogação do tempo previsto para a aplicação 

das provas em virtude do afastamento de candidato da sala de provas. 

10.1.49. Não será permitido ao candidato fumar na sala de provas, bem como nas 

dependências do local de aplicação.  

 

11. DA PROVA DE TÍTULOS E EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL 

11.1. Somente serão convocados para a Prova de Títulos e Experiência Profissional, de 

caráter exclusivamente classificatório, aos candidatos aprovados nas Provas Objetivas para 

o cargo de Professor. 

11.2. A Prova de Títulos consistirá na análise dos títulos apresentados pelos candidatos, 

conforme os quadros a seguir: 

 

CARGOS DE PROFESSOR- NÍVEL SUPERIOR 

  

Alínea 

  

Avaliação de Títulos 

Especificação Valor unitário 

 

 

A 

 

 

Titulação 

 

Especialista - curso com carga horária mínima de 360h, na área 

de atuação específica da função a que concorre. 

0,25 

Mestre - na área de atuação específica da função a que 

concorre. 

1,0 

Doutor - na área de atuação específica da função a que 

concorre. 

3,0 

 

11.3. Os candidatos que não forem convocados para apresentação de títulos serão 

automaticamente eliminados do Certame. 

11.4. O envio dos documentos comprobatórios de Títulos será realizado por meio de 

ferramenta online, a ser disponibilizada no portal eletrônico da Organizadora em ato contínuo 

à publicação do Edital de Convocação para a Prova de Títulos. 
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11.5. Todas as informações necessárias à execução do envio eletrônico dos Títulos estarão 

dispostas no Edital de Convocação, a ser publicado. 

11.6. Serão rejeitados, liminarmente, os Títulos enviados fora do prazo divulgado no Edital 

de Convocação. 

11.7. A comprovação dos Títulos será feita mediante o envio da imagem original dos 

instrumentos legais que os certifiquem, e somente serão computados como válidos os títulos 

pertinentes à área específica do cargo para o qual o candidato concorre. 

11.8. Outras informações sobre a Prova de Títulos: 

a) Os comprovantes de conclusão de Cursos deverão ser expedidos por instituição oficial ou 

reconhecidos; 

b) Cada título será computado uma única vez; 

c) Os títulos e certificados acadêmicos devem estar devidamente registrados pelo MEC; 

d) Caso o candidato tenha concluído o curso, mas ainda não esteja de posse do Diploma, 

serão aceitas Certidões ou Declarações de conclusão, assinadas por representante legal da 

Instituição de Ensino e com firma reconhecida em cartório, se necessário; 

e) Os documentos em língua estrangeira somente serão considerados quando traduzidos 

para a Língua Portuguesa por tradutor juramentado; 

f) Deverá ser enviada apenas uma única imagem do Título original, podendo o candidato, 

para tanto, enviá-la através de um ou mais arquivos. 

11.9. A pontuação total dos títulos não ultrapassará o total de 6,00 (seis) pontos, 

desprezando-se os Títulos que, computados, excedam este limite de pontos. 

11.11. Fica reservado ao IDIB o direito de exigir, a seu critério, a apresentação dos 

documentos originais para conferência dos documentos enviados eletronicamente. 

11.12. Os resultados da Prova de Títulos, preliminar e definitivo, serão divulgados no site 

www.idib.org.br. 

11.13. Demais informações a respeito da Prova de Títulos constarão no edital de convocação 

específico para esta etapa. 

 

12.DO CONTEÚDO PROGRAMÁTICO 

12.1. Os conteúdos programáticos estão disponibilizados no Anexo II deste Edital; 

12.2. O Anexo II, integrante deste Edital, contempla apenas o Conteúdo Programático, o qual 

poderá ser buscado em qualquer bibliografia sobre o assunto solicitado; 

12.3. As novas regras ortográficas implementadas pelo Acordo Ortográfico da Língua 

Portuguesa, promulgado pelo Decreto Federal nº 6.583, 29 de setembro de 2008, serão 

utilizadas nos enunciados e/ou alternativas de respostas dos itens das provas, sendo também 

o conhecimento destas novas regras exigido para sua resolução; 

12.4. A PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DA BOA VISTA e o IDIB não se 

responsabilizam por quaisquer cursos, textos, apostilas e outras publicações referentes a este  

Processo Seletivo no que tange ao conteúdo programático; 

12.5. Os itens das provas poderão avaliar habilidades que vão além de mero conhecimento 

memorizado, abrangendo compreensão, aplicação, análise, síntese e avaliação, valorizando 

a capacidade de raciocínio; 

12.6. Cada item das provas poderá contemplar mais de uma habilidade e conhecimentos 

relativos a mais de uma área de conhecimento. 

 

13. DA CLASSIFICAÇÃO FINAL E DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE 

13.1. A classificação final dos aprovados observará a ordem numérica decrescente,  
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individualmente alcançada a partir do somatório do total de pontos obtidos nas Provas 

Objetivas e de Títulos (cargo de Professor), atribuindo-se o primeiro lugar ao candidato que 

obtiver a maior pontuação, e assim sucessivamente. 

13.1.1. Todos os cálculos citados neste edital serão sem arredondamento. 

13.2. A homologação da relação de candidatos aprovados e classificados no certame, por 

cargo, passíveis de convocação, respeitará a ordem de classificação e o quantitativo máximo 

indicado neste Edital. 

13.2.1. As listas de classificação para cada cargo especificado neste edital serão publicadas 

com base na nota final dos candidatos e de acordo com as seguintes nomenclaturas: 

a) aprovado: candidato classificado no limite do número de vagas ofertado no concurso, por 

cargo; 

b) classificado: candidato passível de convocação dentro da vigência do concurso. 

13.2.2. O Resultado Final do Processo Seletivo será divulgado no endereço eletrônico 

www.idib.org.br, sendo sua homologação publicada no Diário Oficial da Prefeitura Municipal 

de Santa Maria da Boa Vista. 

13.2.3. O candidato que for considerado pessoa com deficiência após a avaliação 

biopsicossocial e que for aprovado no concurso terá seu nome e a respectiva pontuação 

publicados em lista à parte e figurará também na lista de classificação geral. 

13.2.4. Os candidatos não classificados no número máximo de aprovados de que trata o 

Anexo III do Decreto Federal nº 9.739, de 28 de março de 2019, ainda que tenham atingido 

nota mínima, estarão automaticamente eliminados deste Processo Seletivo. 

13.3. Em caso de empate na nota final no concurso, terá preferência o candidato que, na 

seguinte ordem: 

a) tiver idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, até o último dia de inscrição neste 

concurso, de acordo com o previsto no parágrafo único do artigo 27 da Lei nº 10.741, de 1º 

de outubro de 2003 (Estatuto da Pessoa Idosa); 

b) obtiver a maior pontuação nas questões da área de Conhecimentos Específicos da prova 

objetiva; 

c) obtiver a maior pontuação nas questões de Língua Portuguesa; 

d) obtiver a maior pontuação na Prova de Títulos; 

e) tiver maior idade, considerando dia, mês, ano e, se necessário, hora e minuto do 

nascimento, exceto os enquadrados na alínea “a” deste subitem; e; 

f) tiver exercido a função de jurado (conforme art. 440 do Código de Processo Penal e 

alterações). 

13.3.1. Os candidatos que seguirem empatados até a aplicação da alínea “f” do subitem 13.3 

deste edital serão convocados, antes da publicação do resultado final, para a apresentação 

da imagem legível da certidão de nascimento para verificação do horário do nascimento para 

fins de desempate. 

13.3.1.1. Os candidatos convocados que não apresentarem a imagem legível da certidão de 

nascimento terão considerada como hora de nascimento 23 horas 59 minutos e 59 segundos. 

13.3.2. Os candidatos a que se refere a alínea “f” do subitem 13.3 deste edital serão 

convocados, antes da publicação do resultado final, para se manifestarem quanto ao 

exercício da função de jurado e, em caso positivo, realizarem a entrega da documentação 

que comprova referido exercício. 

13.3.2.1 Para fins de comprovação da função de jurado serão aceitos certidões, declarações, 

atestados ou outros documentos públicos emitidos pelos Tribunais de Justiça Estaduais e 

Regionais Federais do País, relativos ao exercício da função de jurado, nos termos do art. 

440 do CPP e alterações. 
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14. DOS RECURSOS 

14.1. Facultar-se-á ao candidato, nos períodos previstos, apresentar recurso, por meio de 

sua Área para Candidato acessível pelo endereço eletrônico www.idib.org.br, contra 

quaisquer dos resultados preliminares do presente certame (isenção da taxa de inscrição, 

homologação das inscrições, solicitação de atendimento especial, gabarito e resultado da 

prova objetiva, avaliação biopsicossocial e procedimento de heteroidentificação). 

14.1.1. O candidato que desejar interpor recurso deverá fazê-lo individualmente, nos períodos 

previstos, somente via Internet, por sua Área para Candidato acessível pelo endereço 

eletrônico www.idib.org.br. 

14.2. Somente serão considerados os recursos interpostos no prazo estipulado para a fase 

a que se referem. 

14.3. Todos os recursos impetrados contra o gabarito preliminar das provas objetivas serão 

analisados e as justificativas de alteração/anulação de gabarito serão avaliadas pela 

Comissão Organizadora do concurso. 

14.3.1. A resposta ao recurso impetrado será disponibilizada ao candidato recorrente por 

meio de sua Área para Candidato, acessível pelo site www.idib.org.br. 

14.4. Se do exame de recursos resultar anulação de questão integrante de prova objetiva, a 

pontuação correspondente a essa questão será atribuída a todos os candidatos, 

independentemente de terem recorrido. 

14.5. Se houver alteração, por força de recurso, de gabarito oficial preliminar de questão 

integrante da prova objetiva, essa alteração valerá para todos os candidatos, 

independentemente de terem recorrido. 

14.6. A pontuação preliminar da prova de títulos, por força de julgamento de recurso 

impetrado contra referido resultado, poderá permanecer inalterada, sofrer acréscimos ou até 

mesmo reduções, em relação à nota divulgada preliminarmente. 

14.7. O recurso deverá ser individual, por questão ou avaliação, com a indicação daquilo em 

que o candidato se julgar prejudicado, e devidamente fundamentado, comprovando as 

alegações com citações de artigos, de legislação, itens, páginas de livros, nomes dos autores 

etc., e, ainda, a exposição de motivos e argumentos com fundamentações circunstanciadas, 

conforme supramencionado. 

14.7.1. O candidato deverá ser claro, consistente e objetivo em seu pleito. Recurso 

inconsistente ou intempestivo será preliminarmente indeferido. 

14.7.2. Não será aceito recurso por meio diverso ao que determina este edital. 

14.8. Serão indeferidos os recursos: 

a) cujo teor desrespeite a Banca Examinadora e/ou a Comissão Organizadora; 

b) que estejam em desacordo com as especificações contidas neste item do edital; 

c) cuja fundamentação não corresponda à questão recorrida; 

d) sem fundamentação e/ou com fundamentação inconsistente, incoerente ou os 

intempestivos; 

e) com dados incompletos; 

f) encaminhados via postal, e-mail, imprensa e/ou de “redes sociais online”. 

14.9. A decisão da banca examinadora do recurso impetrado será irrecorrível, consistindo em 

última instância para recursos, sendo soberana em suas decisões, razão pela qual não 

caberão recursos administrativos adicionais. 

14.10. Em nenhuma hipótese serão aceitos pedidos de revisão de recursos, recursos de 

recursos, recurso de gabarito oficial definitivo e/ou recurso de resultado definitivo, exceto no 

caso previsto no subitem anterior. 

15. DA CONVOCAÇÃO, LOTAÇÃO E EXERCÍCIO 
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15.1. Por ocasião da convocação, os candidatos classificados deverão apresentar os 

documentos originais, acompanhados de uma cópia simples, que comprovem os requisitos 

para provimento e que deram condições de inscrição. 

15.1.1. A convocação de que trata o subitem 15.1 acima será realizada pela Prefeitura 

Municipal de Santa Maria da Boa Vista, devendo o candidato apresentar-se no local, na data 

e no horário determinados. 

15.2. O candidato, além de atender aos requisitos exigidos neste Edital, deverá apresentar, 

necessariamente, os seguintes documentos originais e suas fotocópias: 

a) Carteira de Trabalho e Previdência Social; 

b) Cópias autenticadas em cartório de Certidão de nascimento, casamento ou união estável; 

c) Título de Eleitor acompanhado do comprovante de votação na última eleição; 

d) Certificado de Reservista ou Dispensa de Incorporação para candidatos do sexo masculino; 

e)  Cédula de Identidade – RG ou RNE; 

f) 2 (duas) fotos 3 x 4 recentes, Inscrição no PIS/PASEP ou declaração de firma anterior, 

informando não haver feito o cadastro; 

g) Cadastro de Pessoa Física –CPF; Comprovação de escolaridade e/ou Autorização Legal 

para o exercício da profissão, de acordo com os requisitos para o cargo descritos neste Edital; 

h)  Certidão de Nascimento dos filhos solteiros menores de 18 anos; 

i)  Cartão de Vacinação dos filhos menores de 14 anos; 

j)  Termo de Guarda e Certidão de Nascimento do filho menor que estiver sob tutela; 

k)  comprovante de residência (recente). 

15.2.1. Não serão aceitos protocolos ou cópias não autenticadas dos documentos 

relacionados no subitem 15.2 acima. 

15.2.2. Caso haja necessidade, a Administração Pública poderá solicitar outros documentos 

complementares. 

15.3. Os candidatos serão submetidos a exames médicos que avaliarão sua capacidade para 

o desempenho das tarefas pertinentes ao cargo a que concorrem. 

15.3.1. Os exames médicos, de caráter eliminatório para efeito de admissão, são soberanos 

e, a eles, não caberá qualquer recurso. 

15.4. Não será nomeado o candidato habilitado que fizer, em qualquer documento, 

declaração falsa ou inexata para fins de posse e que não possuir, na data da posse, os 

requisitos mínimos exigidos neste Edital, constatado a qualquer tempo. 

15.5. O candidato que não atender, no ato da posse, aos requisitos deste Edital será 

considerado desistente, sendo excluído automaticamente do Processo Seletivo, sendo 

eliminado do Concurso e ensejando a convocação do próximo candidato na lista de 

classificação. 

15.6. A convocação será realizada por meio de publicação no Diário Oficial do Município de 

Santa Maria da Boa Vista e por qualquer meio hábil de comunicação (endereço eletrônico da 

Administração, e-mail, telegrama ou telefone. 

 

16. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

16.1. O resultado final do Processo Seletivo será homologado e publicado pela Prefeitura 

Municipal de Santa Maria da Boa Vista, e divulgado nos endereços eletrônicos 

www.idib.org.br e www.santamariadaboavista.pe.gov.br/ 

16.2. O prazo de validade do Processo Seletivo será de 2 (dois) anos, a contar da data de 

publicação da homologação do resultado final no Diário Oficial da Prefeitura Municipal de 

Santa Maria da Boa Vista, podendo ser prorrogado, uma única vez, por igual prazo, a critério 

da Prefeitura Municipal de Santa Maria da Boa Vista. 
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16.3. As despesas decorrentes da participação em todas as fases e em todos os 

procedimentos deste Processo Seletivo, inclusive posse e exercício, serão arcadas pelos 

candidatos, que não terão direito a alojamento, alimentação, transporte e/ou ressarcimento 

de despesas. 

16.4. O candidato deverá manter atualizado seu endereço perante o IDIB até a homologação 

do resultado final do concurso, por meio de requerimento a ser enviado para o correio 

eletrônico concursosantamaria@idib.org.br. Após a homologação, deverá manter atualizado 

junto a Prefeitura Municipal de Santa Maria da Boa Vista. São de exclusiva responsabilidade 

do candidato os prejuízos advindos da não atualização de seu endereço. 

16.4.1. O IDIB e a Prefeitura Municipal de Santa Maria da Boa Vista não se responsabilizam 

por eventuais prejuízos ao candidato, inclusive quanto à eventual nomeação, decorrentes de: 

a) endereço não atualizado; 

b) endereço de difícil acesso; 

c) correspondência devolvida pela Empresa de Correios e Telégrafos por razões diversas de 

fornecimento e/ou endereço errado do candidato; 

d) correspondência recebida por terceiros. 

16.5. Não será fornecido qualquer documento comprobatório de aprovação ou classificação 

do candidato, valendo para esse fim a publicação no Diário Oficial Municipal. 

16.6. Os casos omissos serão avaliados e resolvidos pelo IDIB e pela Prefeitura Municipal de 

Santa Maria da Boa Vista, conforme o caso. 

16.7. O IDIB poderá enviar, quando necessário, comunicação pessoal dirigida ao candidato, 

por e-mail ou pelos Correios, sendo de exclusiva responsabilidade do candidato a 

manutenção ou a atualização de seu correio eletrônico e a informação de seu endereço 

completo e correto na solicitação de inscrição. 

16.8. Por motivo de ocorrência de fatos não previstos neste edital, a Comissão de 

Acompanhamento do Concurso poderá reprogramar as datas estabelecidas no cronograma, 

visando garantir a participação igualitária de todos os candidatos. 

16.9. Os itens deste edital poderão sofrer eventuais atualizações ou retificações, enquanto 

não consumada a providência ou evento que lhes disser respeito, circunstância que será 

mencionada em edital próprio publicado no endereço eletrônico www.idib.org.br, sendo de 

inteira responsabilidade do candidato o seu acompanhamento. 

16.10. É facultada a apresentação de solicitação de impugnação, de forma fundamentada, 

ao presente edital, no prazo previsto, a contar de sua publicação no endereço eletrônico 

www.idib.org.br. 

16.11. Para fins de impugnação, o demandante deverá realizar seu cadastro de inscrição no 

Processo Seletivo (sem obrigação de efetivá-la), nos termos deste edital, e acessar a opção 

“Recurso On-line”, através da Área para Candidato acessível pelo endereço eletrônico 

www.idib.org.br. 

16.12. A impugnação protocolada será julgada pela Comissão de Acompanhamento do O 

Processo Seletivo em conjunto com o IDIB, no que for necessário. 

16.12.1. Do julgamento previsto neste edital, não caberá recurso, bem como a resposta será 

disponibilizada diretamente ao demandante, sendo seus efeitos, se existentes, 

implementados mediante aditivo deste edital ou novo edital. 

16.13. Os casos não previstos serão resolvidos pela Comissão de Acompanhamento do 

Concurso, ouvido o IDIB sempre que necessário. 

 

 

Santa Maria da Boa Vista- PE, 19 de fevereiro de 2024. 
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ANEXO I 

TAXA, VAGAS, VENCIMENTOS, CARGA HORÁRIA, PRÉ-REQUISITOS E 

ATRIBUIÇÕES 

 

NÍVEL TAXA DE INSCRIÇÃO 

SUPERIOR R$ 140,00 (cento e quarenta reais) 

MÉDIO/TÉCNICO R$ 100,00 (cem reais) 

FUNDAMENTAL R$ 80,00 (oitenta reais) 
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CARGO 

  

TOTAL 

DE 

VAGAS 

 

VAGAS 

AMPLA 

CONCOR

RÊNCIA 

 

VAGAS 

PCD 

 

CADAS

TRO 

RESER

VA 

 

PRÉ-REQUISITOS 

Assistente Social 

R$ 2.000,00 

30h 

06 03 01 02 Ensino Superior Completo em Serviço 

Social e registro no conselho de classe 

da área. 

Auxiliar Administrativo 

R$ 1.320,00 

40h 

37 14 01 22 Ensino Médio Completo. 

Auxiliar de Almoxarifado 

R$ 1.320,00 

40h 

01 01 - - Ensino Médio Completo e experiência 

na área. 

Auxiliar de Cozinha 

R$ 1.320,00 

40h 

02 01 - 01 Ensino Médio Completo e experiência 

na área. 

Auxiliar Educador 

R$ 1.320,00 

40h 

61 30 - 31 Ensino Médio Completo e Magistério. 

Auxiliar de Pedreiro 

R$ 1.320,00 

40h 

11 11 - 06 Ensino Fundamental e experiência na 

área. 

Auxiliar de Saúde Bucal 

R$ 1.320,00 

40h 

05 02 - 03 Ensino Médio Completo e curso de 

auxiliar de saúde bucal. 

Auxiliar Serviço Gerais 

R$ 1.320,00 

40h 

112 61 03 48 Ensino Fundamental. 

Biomédico 

R$ 2.500,00 

40h 

02 01 - 01 Ensino Superior Completo em 

Biomedicina e registro no conselho de 

classe da área. 

Cozinheiro 

R$ 1.320,00 

40h 

04 02 - 02 Ensino Fundamental Completo e 

experiência mínima de um ano na 

área. 

Dentista 

R$ 2.500,00 

40h 

07 04 - 03 Graduado em Odontologia e registro 

no conselho de classe da área. 

Digitador 

R$ 1.320,00 

40h 

12 05 01 06 Ensino Médio Completo. 

Educador Físico 

R$ 1.500,00 

40h 

02 01 - 01 Ensino Superior Completo em 

Educação Física e registro no conselho 

de classe da área. 

Eletricista 

R$ 1.320,00 

40h 

01 01 - - Ensino Médio Completo. 
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Encanador 

R$ 1.320,00 

40h 

01 01 - - Ensino Médio Completo. 

Enfermeiro  

R$ 2.600,00 

40h 

20 05 01 14 Ensino Superior Completo em 

Enfermagem e registro no conselho de 

classe da área. 

Entrevistador 

R$ 1.320,00 

40h 

06 03 - 03 Ensino Médio Completo e Certificado 

do Curso de Entrevistador do Ministério 

do Desenvolvimento Social 

(CADUNICO) 

Farmacêutico 

R$ 2.000,00 

30h 

02 01 - 01 Ensino Superior Completo em 

Farmácia e registro no conselho de 

classe da área. 

Fisioterapeuta 

R$ 1.500,00 

30H 

03 01 - 02 Ensino Superior Completo em 

Fisioterapia e registro no conselho de 

classe da área. 

Gari 

R$ 1.320,00 

40h 

20 10 - 10 Ensino Fundamental. 

Mecânico 

R$ 1.453,50 

40h 

03 01 - 02 Ensino Médio Completo. 

Médico Ortopedista 

R$ 7.000,00 

40h 

01 01 - - Ensino Superior Completo em 

Medicina, com habilitação em 

Ortopedia e registro no conselho de 

classe. 

Médico Plantonista 

R$ 2.800,00 

Regime de PL 

06 04 - 02 Ensino Superior Completo em 

Medicina e registro no conselho de 

classe da área. 

Motorista categoria B 

R$ 1.453,50 

40h 

35 10 - 25 Ensino Fundamental Completo, CNH 

categoria B (ou superior) e experiência 

mínima de um ano na área. 

Motorista categoria D 

R$ 1.453,50 

40h 

33 10 - 23 Ensino Fundamental Completo, CNH 

categoria D e experiência mínima de 

um ano na área. 

Nutricionista 

R$ 2.000,00 

40h 

02 01 - 01 Ensino Superior Completo em Nutrição 

e registro no conselho de classe da 

área. 

Oficineiro de Artes 

R$ 1.320,00 

40h 

01 01 - - Ensino Fundamental Completo e 

experiência mínima de um ano na 

área. 

Oficineiro de Capoeira 

R$ 1.320,00 

40h 

01 01 - - Ensino Fundamental Completo e 

experiência mínima de um ano na 

área. 

Operador de Máquinas 

R$ 1.453,50 

40h 

07 04 - 03 Ensino Fundamental Completo - CNH 

categoria “D” 
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Orientador Social 

R$ 1.320,00 

40h 

09 05 - 04 Ensino Médio Completo e experiência 

mínima de um ano na área. 

Pedreiro 

R$ 1.320,00 

40h 

06 04 - 02 Ensino Fundamental Completo e 

experiência mínima de um ano na 

área. 

Porteiro 

R$ 1.320,00 

40h 

02 01 - 01 Ensino Médio Completo. 

Professor Anos Finais- Ciências 

R$ 1.534,64 

20h 

04 02 - 02 Licenciatura em Ciências. 

Professor Educação Física 

R$ 1.534,64 

20h 

03 02 - 01 Licenciatura em Educação Física e 

registro de classe da área. 

Professor Educação Física 

R$ 2.301,97 

30h 

02 01 - 01 Licenciatura em Educação Física e 

registro de classe da área. 

Professor Ensino Básico - Anos 

Iniciais 

R$ 1.534,64 

20h 

55 29 02 24 Ser formado em Magistério, Ensino 

Médio na modalidade normal, mais 

Licenciatura Plena na área da 

Educação; ou somente Licenciatura 

Plena – Pedagogia, com formação 

para atuar na educação infantil e anos 

iniciais do Ensino Fundamental; ou 

somente Normal Superior. 

Professor Ensino Básico - 

Atendimento Educacional 

Especializado (AEE) 

R$ 1.534,64 

20h 

04 03 - 01 Ensino Superior Completo em 

Pedagogia. 

Professor Anos Finais-Geografia 

R$ 1.534,64 

20h 

01 01 - - Licenciatura em Geografia. 

Professor Anos Finais-História 

R$ 1.534,64 

20h 

02 01 - 01 Licenciatura em História. 

Professor Língua Portuguesa / Inglês 

R$ 1.534,64 

20h 

04 03 - 01 Licenciatura em Língua Portuguesa / 

Inglês. 

Professor Língua Portuguesa /Inglês 

R$ 2.301,97 

30h 

02 01 - 01 Licenciatura em Língua Portuguesa / 

Inglês. 

Professor Língua Portuguesa /Inglês 

R$ 3.069,28 

40h 

01 - - 01 Licenciatura em Língua Portuguesa / 

Inglês. 

Professor Anos Finais-Matemática 

R$ 1.534,64 

20h 

06 04 01 01 Licenciatura em Matemática. 
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ATRIBUIÇÕES DO CARGO 

 

ASSISTENTE SOCIAL 

Orientar indivíduos, famílias, grupos, comunidades e instituições; esclarecer dúvidas, orientar 

sobre direitos e deveres, acesso a direitos instituídos, rotinas da instituição, cuidados 

especiais, serviços e recursos sociais, normas, códigos, legislação e sobre processos, 

procedimentos e técnicas; ensinar a otimização do uso de recursos; assessorar na 

elaboração de programas e projetos sociais; Organizar cursos, palestras e reuniões. Planejar 

políticas sociais; Elaborar planos, programas e projetos específicos; delimitar o problema; 

definir público-alvo, objetivos, metas e metodologia; formular propostas; estabelecer 

prioridades e critérios de atendimento; programar atividades; Pesquisar a realidade social; 

Realizar estudo sócio econômico; pesquisar interesses da população, perfil dos usuários, 

características da área de atuação, informações in loco, entidades e instituições; realizar 

pesquisas bibliográficas e documentais; estudar viabilidade de projetos propostos; coletar, 

organizar, compilar, tabular e difundir dados. Executar procedimentos técnicos; Registrar 

atendimentos; informar situações-problemas; requisitar acomodações e vagas em 

equipamentos sociais da instituição; formular relatórios, pareceres técnicos, rotinas e 

procedimentos; formular instrumental (formulários, questionamentos e etc). Monitorar as 

ações em desenvolvimento; Acompanhar resultados da execução de programas, projetos e 

planos; analisar as técnicas utilizadas; apurar custos; verificar atendimento dos 

Professor Anos Finais-Matemática 

R$ 2.301,97 

30h 

02 01 - 01 Licenciatura em Matemática. 

Psicólogo 

R$ 2.000,00 

30h 

03 03 - 01 Ensino Superior Completo em 

Psicologia e registro no conselho de 

classe da área. 

Recepcionista 

R$ 1.320,00 

40h 

16 09 01 06 Ensino Médio Completo. 

Soldador 

R$ 1.453,50 

40h 

01 01 - - Ensino Fundamental Completo e 

experiência mínima de um ano na 

área. 

Técnico em Enfermagem 

R$ 1.320,00 

40h 

08 04 01 03 Curso Técnico de Enfermagem e 

registro no conselho de classe da área. 

Técnico em Radiologia 

R$ 1.800,00 

40h 

02 01 - 01 Curso Técnico de Radiologia e registro 

no conselho de classe da área. 

Vigia 

R$ 1.320,00 

40h 

55 30 - 35 Ensino Fundamental Completo. 

Visitador 

R$ 1.320,00 

40h 

05 02 - 03 Ensino Médio Completo. 
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compromissos acordados com o usuário; criar critérios e indicadores para avaliação; aplicar 

instrumentos de avaliação; avaliar cumprimento dos objetivos e programas, projetos e planos 

propostos; avaliar satisfação dos usuários. articular recursos disponíveis, identificando 

equipamentos sociais disponíveis na instituição; identificar recursos financeiros disponíveis; 

negociar com outras entidades e instituições; formar uma rede de atendimento; identificar 

vagas no mercado de trabalho para colocação de discentes; realocar recursos disponíveis; 

participar de comissões técnicas. Coordenar equipes e atividades; coordenar projetos e 

grupos de trabalho; recrutar e selecionar pessoal; participar do planejamento de atividades 

de treinamento e avaliação de desempenho dos recursos humanos da instituição; 

desempenhar tarefas administrativas, como: Cadastrar usuários, entidades e recursos; 

controlar fluxo de documentos; administrar recursos financeiros; controlar custos; controlar 

dados estatísticos. Utilizar recursos de informática; executar outras tarefas de mesma 

natureza e nível de complexidade associadas ao ambiente organizacional. Atendimento 

integral e especializado às famílias e indivíduos em situação de vulnerabilidade pessoal e 

social, por violação de direitos. 

 

AUXILIAR ADMINISTRATIVO 

Estruturação e organização de arquivos de documentos; serviços auxiliares de controle 

financeiro; preenchimento de formulários, planilhas e outros documentos; atendimento via 

telefone, e-mail e outros meios de comunicações; recebimento de fornecedores e 

encaminhamento dos materiais recebidos; elaboração de agendas; redação e digitação de 

documentos e comunicados; participação em reuniões de vários setores, sempre que 

solicitados; servir de apoio ao secretário; emitir cópias de documentos solicitados, elaborar e 

conduzir agenda de secretário; controlar folha de ponto dos funcionários. 

 

AUXILIAR DE ALMOXARIFADO 

Responsável por receber e estocar compras entregues pelos fornecedores. Realizar e manter 

o controle dos estoques, através de registros apropriados, anotar todas as entradas e saídas 

dos itens. Conferir validade dos itens. Comparar o pedido dos itens com a nota fiscal e 

analisar se estão compatíveis. Organizar e manter sempre limpo o local de armazenamento 

dos itens. Ajudar a descarregar e carregar as mercadorias. 

 

AUXILIAR DE COZINHA 

Auxiliar nas diversas tarefas relacionadas às cozinhas. Auxiliar no preparo das refeições, 

manter a ordem e a limpeza da cozinha, procedendo a coleta e a lavagem dos itens. Realizar 

serviço de limpeza nas dependências em geral. Auxiliar na seleção de verduras, carnes, 

peixes e cereais para preparação do alimento. Executar outras tarefas de mesma natureza. 

 

AUXILIAR DE PEDREIRO 

Auxiliar o pedreiro em determinadas tarefas durante sua jornada de trabalho na construção 

civil, manter o ambiente de trabalho limpo e organizado, cumprir prontamente as funções 

designadas pelo pedreiro como peneirar areia, preparar massa, entre outras demandas na 

área que serão solicitadas pelo seu supervisor. 

 

AUXILIAR DE SAÚDE BUCAL 

Atuar em equipe multiprofissional de forma articulada com os diversos níveis de atenção do 

sistema de saúde do município, desenvolvendo ações de promoção, prevenção tratamento e 

reabilitação, entendendo as necessidades de saúde da população como resultado das 
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condições sociais, ambientais e econômicas, em que vivem; planejar, coordenar, executar e 

avaliar atividades de assistência em saúde, intervindo com técnicas específicas individuais 

e/ou grupais, dentro de uma equipe interdisciplinar, nos níveis preventivos, curativos, de 

reabilitação e de reinserção social; desenvolver ações de prevenção, promoção, proteção e 

reabilitação da saúde, no nível individual e coletivo; emitir parecer e laudos sobre assuntos 

relacionados à sua área de atuação; supervisionar estagiários e residentes; dar suporte 

técnico aos programas de saúde; realizar visita domiciliar; instituir ou utilizar fóruns 

pertinentes, junto à comunidade, no sentido de articular a rede de serviços de proteção e 

atenção; gerenciar, planejar, pesquisar, analisar e realizar/operacionalizar ações na área 

social numa perspectiva de trabalho inter/transdisciplinar e de ação comunitária; realizar 

registros nos prontuários; realizar supervisão em outros órgãos e compor comissão de 

investigação de denúncias e de óbitos; realizar diagnóstico e prognóstico e tratamento das 

afecções de cavidade bucal; assegurar a integralidade do tratamento no âmbito do 

atendimento oferecido pelo poder público; realizar atendimentos de primeiros cuidados nas 

urgências; supervisionar o trabalho do Auxiliar em Saúde Bucal e do Técnico em Saúde 

Bucal; coordenar as ações coletivas voltadas para a promoção e a prevenção em saúde 

bucal; participar de reuniões técnicas e junto à comunidade; atuar em equipe multidisciplinar; 

coordenar equipes de inspeção na área de serviços de saúde e especificamente consultórios 

odontológicos e área de radiações ionizantes; fiscalizar e controlar estabelecimentos e 

produtos de interesse à saúde; capacitar profissionais para exercer ações de fiscalização nos 

serviços de saúde, consultórios odontológicos e área de radiações ionizantes; normatizar 

procedimentos relativos à fiscalização sanitária dos serviços de saúde, consultórios 

odontológicos e área de radiações ionizantes; preencher e assinar autos de infração, termos 

de interdição, intimação, coleta e multas relativas ao descumprimento da legislação sanitária 

nos serviços de saúde, consultórios odontológicos e área de radiações ionizantes; realizar 

fiscalização conjunta com outros órgãos como o Ministério da Saúde, Secretaria Estadual de 

Saúde, Ministério Público, órgãos de classe. Contribuir nas atividades de educação 

permanente em saúde do ACS, do TSB e do ASB, e da equipe de saúde. Registrar produção. 

Atender o usuário na perspectiva do acolhimento e escuta qualificada. Cumprir orientações e 

ordens do superior, bem como o Regulamento, o Regimento, Instruções e Rotinas de Serviço 

do estabelecimento de Saúde. Obedecer a Lei do Exercício profissional e o Código de ética 

da categoria. 

 

AUXILIAR EDUCADOR 

Auxiliar os professores no atendimento dos discentes nas Creches ou Núcleos de educação 

infantil do municipio de Santa Maria da Boa Vista – PE, para assegurar o bem estar, o 

desenvolvimento das atividades pedagógicas, além de integrar a equipe de educação na 

Unidade Escolar; participar da elaboração do planejamento escolar anual, apresentando 

sugestões de atividades e desenvolvimento de seu conteúdo; executar outras tarefas afins à 

sua responsabilidade e cumprir as determinações do supervisor; Zelar pela guarda de 

materiais e equipamentos de trabalho; Comunicar ao professor e ao supervisor, 

anormalidades no processo de trabalho; Auxiliar na adaptação das novas crianças; atender 

as solicitações das crianças; participar das formações propostas pelo departamento 

pedagogico; Interessar-se e entender a proposta da Educação Infantil; Atender as crianças 

respeitando a fase em que estão vivendo; Promover ambiente e de respeito mútuo e 

cooperação, entre as crianças e demais profissionais da Unidade Educativa, proporcionando 

o cuidado e educação; Auxiliar na elaboração de materiais pedagogicos; Orientar para que a 

criança adquira habitos de higiene; Seguir a orientação da supervisão da Unidade Educação; 
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Participr das reuniões pedagógicas e de grupos de estudos, na Unidade Educativa; Manter-

se integrado(a) com o (a) professora e as crianças; participar das atividades desenvolvidas 

pelo professor, em sala de aula, ou fora dela. 

 

AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 

Limpar e arrumar todo o local em seus mínimos detalhes, limpar área interna e externa dos 

setores e/ou locais de trabalho destinados. Realizar reposição dos materiais de higiene, 

bebedouro; Manter rotinas de higiene e limpeza; limpeza dos aparelhos e moveis no local de 

trabalho; Limpeza do pátio interno e externo; Providenciar abertura e o fechamento do prédio 

onde estiver lotado, cuidar dos jardins e áreas livres; responsabilizar-se pela movimentação 

de moveis e utensílios; Conservar sempre limpos os utensílios sobre sua guarda; requisitar 

materiais de limpeza e controlar seu consumo; Preparar café e demais serviços da copa, 

servindo-os quando for solicitado; Em locais com cantina responsabilizar-se por ela, 

preparando e distribuindo alimentos; receber e transmitir recados; Executar tarefas de lavar 

a mão e/ou a máquina de lavar, secar e passar peças de vestuários e outros artefatos 

inclusive de uso hospitalar; Preparar roupas, tecidos e artefatos para lavar a mão ou à 

máquina, para posterior secagem, em maquinas ou varais, passar roupas e tecidos e outros 

artefatos a ferro, inclusive peças delicadas, posterior secagem, em maquinas ou varais; 

Coordenar as atividades relacionadas ao preparo das refeições; Preparar carnes, aves, 

peixes para cozimento, cortando-os, limpando-os, pesando-os, separando-os de acordo com 

porções solicitadas preparando as refeições, atendendo aos métodos de cozimento e padrões 

de qualidade dos alimentos; Auxiliar na higienização de louças, utensílios e da cozinha em 

geral, zelar pela conservação dos alimentos estocados, providenciando as condições 

necessárias para evitar deterioração e perdas; Participar de programa de treinamento, 

quando convocado, executar tarefas pertinentes a área de atuação, utilizando-se de 

equipamentos e executar outras tarefas compatíveis com as exigências para o exercício da 

função; Zelar o jardim, regar as plantas e podar. 

 

BIOMÉDICO 

Atuar em equipes de saúde, em nível tecnológico, nas atividades complementares de 

diagnósticos; interpretar e desenvolver exames laboratoriais clínicos e análises ambientais, 

bem como planejá-los e gerenciá-los; 

exercer assessoramento ou responsabilidade técnica no âmbito de sua 

competência; realizar coletas e análises de amostras biológicas, exames de citologia 

esfoliativa, análises físico-químicas e microbiológicas para o meio ambiente, análises de 

alimentos, análise de água e efluentes; produzir e analisar bioderivados; vistoriar, peritar, 

avaliar e elaborar laudos ou pareceres relativos ao âmbito de sua competência; preparar 

amostras; atuar em banco de sangue; realizar exames por imagem e procedimentos de 

radioterapia; produzir vacinas, biofármacos e reagentes; efetuar circulação extracorpórea 

assistida; realizar atividades e exames dentro de padrões de qualidade e normas de 

segurança; comunicar-se com pacientes, equipes de saúde e comunidade; participar de 

equipes multidisciplinares; planejar e elaborar programas de controle ambiental no âmbito de 

sua competência; executar tarefas afins, inclusive as editadas no respectivo regulamento da 

profissão. 

 

COZINHEIRO 

Compete ao cozinheiro (a), guardadas as características específicas do campo de atuação: 

Requisita gêneros alimentícios ao almoxarifado, anotando quantidades e especificações dos 
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itens; Controla estoque, a data de validade e zela pela qualidade e o armazenamento 

adequado dos produtos alimentícios; Seleciona os alimentos para preparar as refeições, 

conforme cardápio orientado; Prepara refeições por procedimentos da área de atuação; 

Distribui, orienta e acompanha as atividades dos auxiliares de cozinha; Monitora os alimentos 

prontos para a distribuição; Zela pela conservação, limpeza e higiene de materiais, utensílios, 

equipamentos e instalações da cozinha, a fim de mantê-los em condições adequadas de 

utilização; Acompanha o funcionamento dos equipamentos sob sua responsabilidade, 

solicitando a manutenção, quando necessária, visando mantê-los em condições adequadas 

de uso e executa outras tarefas de mesma natureza ou nível de complexidade associada à 

sua área de atuação; Preparar carnes, aves e peixes para cozimento, cortando-os, limpando-

os, pesando-os, separando-os de acordo com porções solicitadas preparando as refeições, 

atendendo aos métodos de cozimento e padrões de qualidade dos alimentos; Coordenar as 

atividades relacionadas ao preparo das refeições; Auxiliar na higienização de louças, 

utensílios e da cozinha em geral, zelar pela conservação dos alimentos estocados, 

providenciando as condições necessárias para evitar deterioração e perdas; Participar de 

programa de treinamento, quando convocado, executar tarefas pertinentes à área de 

atuação, utilizando-se de equipamentos e executar outras tarefas compatíveis com as 

exigências para o exercício da função. 

 

DENTISTA 

Diagnosticar e tratar afecções da boca, dentes e região buco-maxilo-facial, utilizando 

procedimentos clínicos e cirúrgicos para promover e recuperar a saúde bucal e geral, elaborar 

e aplicar medidas de caráter coletivo para diagnosticar, prevenir e melhorar as condições de 

saúde bucal da comunidade; supervisionar os auxiliares; participar de atividades de formação 

(auxiliares e técnicos) e de vigilância em saúde; planejar, coordenar, controlar, analisar e 

executar atividades de Atenção à Saúde individual e coletiva; assessorar e prestar suporte 

técnico de gestão em saúde, regular os processos assistenciais (organizar a demanda e 

oferta de serviços) no âmbito do Sistema Único de Saúde. 

 

DIGITADOR 

Preparar os variados serviços para digitação, dados presentes em textos, tabelas e outros, 

além de cuidar de sua formatação, receber e transmitir e-mails indispensáveis para a 

execução das atividades do órgão, além disso, será responsável da digitalização de 

documentos correção de erros e reportá-los ao supervisor impressão de documentos serviços 

de escritório e controle de arquivos; examinar e preparar serviços para digitação; digitar 

textos, dados e tabelas; passar e-mails e planilhas; organizar e digitalizar documentos; Pode 

executar alguns serviços gerais de escritório como atender telefones, enviar fax e atuar como 

recepcionista. certificado do curso de entrevistador do ministério do desenvolvimento social 

(CADUNICO) 

 

EDUCADOR FÍSICO 

Programar e executar as atividades, ministrar treinamentos aos alunos, participar dos eventos 

promovidos pelo Município. Está apto a desenvolver ações relacionadas à organização, 

avaliação, planejamento, prescrição, acompanhamento, supervisão, coordenação, direção, 

controle e gestão de atividades físicas, esportivas e recreativas, assim como, formular, 

realizar e avaliar projetos educativos e de responsabilidade social. 
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ELETRICISTA 

Realizar manutenções preventiva e corretiva, instalação de quadros de distribuição de força 

e analisar consumo de energia, ligação e desligamento de aparelhos elétricos e eletrônicos. 

Identifica defeitos elétricos para reparar ou substituir componentes, ajustando peças e 

simulando o funcionamento dos equipamentos. Realizar em instalações e montagens 

elétricas efetuando cortes em paredes e pisos, abrindo valetas para eletrodutos e caixas de 

ássagens, lançando fios e preparando caixas e quadro de luz. Realizar serviços de 

manutenções elétricas em geral, em baixa e alta tensão da rede elétrica, em quadros de 

distribuição de energia, trocando luminárias, lâmpadas e reatores e efetuando a limpeza e 

desobstrução de eletrodutos. Efetuar manutenção da rede telefônica, instalando e 

consertando aparelhos para a garantir o perfeito funcionamento dos mesmos. Testar as 

instalações executadas, fazendo-as funcionar em situações reais, para comprovar a exatidão 

dos trabalhos. Auxiliar na instalação de transformadores e disjuntores, obedecendo às 

normas e esquemas específicos para o perfeito funcionamento dos mesmos. Anotar os 

materiais a serem utilizados nos diversos serviços, encaminhando os itens faltantes para 

providências de compra, de forma a evitar atrasos e interrupções nos serviços. Zelar pela 

segurança individual e coletiva, utilizar os equipamentos de segurança; Transportar peças, 

materiais, ferramentas e o que mais for necessário a realização do serviço; Executar 

tratamento e descarte de resíduos de materiais provenientes de seu local de trabalho; zelar 

pela guarda, conservação, manutenção e limpeza dos equipamentos, instrumentos e 

materiais utilizados, bem como do local de trabalho; executar outras tarefas correlatas, 

conforme necessidade ou a critério de seu superior. 

 

ENCANADOR 

Executar e consertar encanamentos e sistemas hidráulicos. Preparar os materiais a serem 

empregados nas instalações de água e esgoto. Medir, serrar, fazer roscas e emendar ou furar 

canos, localizar defeitos e fazer reparos em redes existentes, desentupindo aparelhos 

sanitários, substituindo ou consertando torneiras, válvulas, ramais e extensões das redes 

existentes. Colocar calhas e condutores de águas pluviais, soldar peças simples com 

maçarico ou aparelho elétrico. Executar assentamento de tubos, manilhas e conexões; 

instalar e consertar encanamentos; fazer ligações de água e esgoto e instalar padrões de 

medição; corrigir vazamentos em redes de água; executar outras tarefas correlatas. 

 

ENFERMEIRO 

Realizar cuidados diretos de enfermagem nas urgências e emergências clínicas, fazendo a 

indicação para a continuidade da assistência prestada; Realizar consulta de enfermagem, 

solicitar exames complementares, prescrever/transcrever medicações, conforme protocolos 

estabelecidos nos Programas do Ministério da Saúde e as Disposições legais da profissão; 

Planejar, gerenciar, coordenar, executar e avaliar a USF; Executar as ações de assistência 

integral em todas as fases do ciclo de vida: criança, adolescente, mulher, adultos e idosos; 

No nível de sua competência, executar assistência básica e ações de vigilância 

epidemiológica e sanitária; Realizar ações de saúde em diferentes ambientes, na USF e, 

quando necessário, no domicílio; Realizar as atividades corretamente às áreas prioritárias de 

intervenção na Atenção Básica; Aliar a atuação clínica à prática da saúde coletiva; Organizar 

e coordenar a criação de grupos de patologias específicas, como de hipertensos, de 

diabéticos, de saúde mental, etc.Supervisionar e coordenar ações para capacitação dos 

Agentes Comunitário de Saúde e de auxiliares de enfermagem, com vistas ao desempenho 
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de suas funções; Participar do processo de programação e planejamento das ações e da 

organização do processo de trabalho da Unidade. 

 

ENTREVISTADOR 

Responsável por receber as famílias e agendar as entrevistas, entrevistar (nos postos de 

atendimento e na residência da família, em casos de visita domiciliar) e, idealmente, digitar 

os dados coletados no Sistema de Cadastro Único. O entrevistador deve possuir boa 

caligrafia, perfil de atendimento ao público, conhecimento básico em informática e capacidade 

de trabalhar em equipe. O profissional somente poderá realizar entrevistas quando tiver a 

Capacitação de Preenchimento de Formulários, oferecida pelo MDS ou pelo estado. 

 

FARMACÊUTICO 

Atuar na assistência farmacêutica realizando atividades como planejar, coordenar, executar, 

acompanhar e avaliar as ações estabelecidas pela política municipal de medicamentos; 

elaborar normas e procedimentos técnicos e administrativos e instrumentos de controle e 

avaliação; realizar e supervisionar as atividades de dispensação de medicamentos e 

orientação aos pacientes quanto à utilização de medicamentos, garantindo o 

acompanhamento dos tratamentos; manipular e supervisionar a manipulação de 

medicamentos, utilizados nos serviços públicos municipais; assumir responsabilidade junto à 

Vigilância Sanitária e Conselho Regional de Farmácia dos serviços sob sua responsabilidade 

técnica; atuar em equipe multiprofissional; participar de comissões técnicas; desenvolver 

projetos terapêuticos e participar da elaboração, coordenação e implementação de políticas 

de saúde e relativas a produtos farmacêuticos e/ou relacionados à saúde, desenvolvendo 

atividades de planejamento, pesquisa, seleção (padronização), aquisição 

(planejamento/licitação/análise técnica), desenvolvimento de produtos, produção, 

manipulação, controle de qualidade e também no planejamento, logística e controle de 

armazenamento, distribuição, transporte, guarda e dispensação dos produtos farmacêuticos; 

participar do planejamento das atividades a serem desenvolvidas na instituição por residentes 

e/ou estagiários; desenvolver ações de vigilância em saúde de baixa, média e alta 

complexidade nas áreas ambiental, sanitária, epidemiológica e saúde do trabalhador; 

promover atividades de capacitação, formação e educação; executar outras tarefas de 

mesma natureza ou nível de complexidade, associadas à sua especialidade. 

 

FISIOTERAPEUTA 

Elaborar o diagnóstico fisioterapêutico compreendido como avaliação físico-funcional, sendo 

esta, um processo pelo qual, através de metodologias e técnicas fisioterapêuticas, são 

analisados e estudados os desvios físico funcionais intercorrentes, na sua estrutura e no seu 

funcionamento, com a finalidade de detectar e parametrizar as alterações apresentadas, 

considerados os desvios dos graus de normalidade para os de anormalidade; prescrever, 

baseado no constatado na avaliação físico-funcional as técnicas próprias da Fisioterapia, 

qualificando-as e quantificando-as; dar ordenação ao processo terapêutico baseando-se nas 

técnicas fisioterapêuticas indicadas; induzir o processo terapêutico no paciente; dar altas nos 

serviços de Fisioterapia, utilizando o critério de reavaliações sucessivas que demonstrem não 

haver alterações que indiquem necessidade de continuidade destas práticas terapêuticas. 

Avaliar e reavaliar o estado de saúde de doentes e acidentados, realizando testes 

musculares, funcionais, de amplitude articular, de verificação de cinética e movimentação, de 

pesquisa de reflexos, provas de esforço, de sobrecarga e de atividades, para identificar o 

nível de capacidade funcional dos órgãos afetados; Planejar e executar tratamentos de 
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afecções reumáticas, osteoartroses, sequelas de acidentes vascular-cerebrais, poliomielite, 

meningite, encefalite, de traumatismos raquimedulares, de paralisias cerebrais, motoras, 

neurológicas e de nervos periféricos, miopatias e outros, utilizando-se de meios físicos 

especiais como cinesioterapia e hidroterapia, para reduzir ao mínimo as consequências 

dessas doenças; Atender amputados, preparando o coto e fazendo treinamento com prótese, 

para possibilitar sua movimentação ativa e independente; Ensinar exercícios corretivos de 

coluna, defeitos dos pés, afecções dos aparelhos respiratório e cardiovascular, orientando e 

treinando o paciente em exercícios ginásticos especiais, para promover correções de desvios 

de postura e estimular a expansão respiratória e a circulação sanguínea; Fazer relaxamento, 

exercícios e jogos com pacientes portadores de problemas psíquicos, treinando-os de forma 

sistemática, para promover a descarga ou liberação da agressividade e estimular a 

sociabilidade, Assessorar autoridades superiores em assuntos de fisioterapia, preparando 

informes, documentos e pareceres, para avaliação da política de saúde; Executar outras 

atividades compatíveis com as especificadas, conforme as necessidades do Hospital. 

 

GARI 

Efetua a limpeza de praças, jardins e ruas públicos; Executa a manutenção das praças, 

varrendo e recolhendo os lixos; Zela pelos bens patrimoniais; Zelar os equipamentos 

utilizados; Utilizar equipamentos de segurança adequados; Executa outras tarefas de mesma 

natureza ou nível de complexidade associada à sua área de atuação 

 

MECÂNICO 

Faz a manutenção corretiva e preventiva em máquinas e veículos na oficina municipal, 

envolvendo a troca de peças e limpeza de componentes, consertos, revisão de freios, direção, 

regulagem de motores e suspensão. Conduzir os auxiliares na área, ter experiência na 

função. 

 

MÉDICO ORTOPEDISTA 

Atender consultas médicas em ambulatórios e postos de saúde; Realizar diagnóstico e 

tratamento clínico das doenças que acometem o aparelho locomotor, ao sistema esquelético 

e estruturas associadas; Desempenhar funções da medicina preventiva e curativa; 

Prescrever e/ou realizar exames médicos; Receitar medicamentos e fitoterápicos; Analisar e 

interpretar resultados de exames diversos, comparando-os com os padrões normais, para 

confirmar ou informar o diagnóstico; Manter registro dos pacientes examinados na ficha 

individual dos mesmos; Proceder perícias médicas; Preencher e assinar laudos de exames e 

verificação; Participar do planejamento, execução e avaliação de programas de prevenção à 

Saúde e Higiene; Preencher mapa de produção diário/ E-Sus; Executar outras tarefas 

correlatas e pertinentes à função. 

 

MÉDICO PLANTONISTA 

Realizar exames médicos, realizar diagnósticos, prescrever e ministrar tratamentos para as 

diversas doenças, perturbações lesões do organismo e aplicar os métodos da medicina 

aceitos e reconhecidos cientificamente; praticar atos cirúrgicos e correlatos; emitir laudos e 

pareceres; cumprir e aplicar as leis e regulamentos da Secretaria Municipal de Saúde e do 

SUS; desenvolver ações de saúde coletiva na perspectiva da promoção e prevenção à saúde; 

atender a população na perspectiva do acolhimento e escuta qualificada; participar de 

processos educativos e de vigilância em saúde; realizar visita domiciliar; planejar, coordenar, 

controlar, analisar e executar atividades de Atenção à Saúde individual e coletiva; assessorar 
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e prestar suporte técnico de gestão em saúde; regular os processos assistenciais no âmbito 

do SUS do Município, integrando-o com outros níveis do Sistema; participar de todos os atos 

pertinentes à medicina e prescrever e aplicar especialidades farmacêuticas de uso interno e 

externo indicados em Medicina. Realizar o preenchimento de fichas de doença de notificação 

compulsória; realizar procedimentos médicos na sua área de atuação; elaborar pareceres, 

informes técnicos e relatórios, realizando pesquisas, entrevistas, fazendo observações e 

sugerindo medidas para implantação, desenvolvimento e aperfeiçoamento de atividades em 

sua área de atuação; participar das atividades administrativas, de controle e de apoio 

referentes à sua área de atuação; participar das atividades de treinamento e aperfeiçoamento 

de pessoal técnico e auxiliar, realizando-as em serviço ou ministrando aulas e palestras, a 

fim de contribuir para o desenvolvimento qualitativo dos recursos humanos em sua área de 

atuação; participar de grupos de trabalho e/ou reuniões com unidades da Prefeitura e outras 

entidades públicas e particulares, realizando estudos, emitindo pareceres ou fazendo 

exposições sobre situações e/ou problemas identificados, opinando, oferecendo sugestões, 

revisando e discutindo trabalhos técnicos- científicos, para fins de formulação de diretrizes, 

planos e programas de trabalho afetos ao Município; utilizar equipamento de proteção 

individual e coletiva; zelar pela conservação e limpeza do local de trabalho e pela guarda dos 

bens que lhe forem confiados; acompanhar paciente em ambulância em caso de 

necessidade; realizar outras atribuições compatíveis com sua especialização profissional. 

Supervisionar estagiários e/ou residentes. Cumprir orientações e ordens do superior, bem 

como o Regulamento, o Regimento, Instruções e Rotinas de Serviço do estabelecimento de 

Saúde. Registrar produção. 

 

MOTORISTA CATEGORIA B 

Conduzir os veículos da frota em deslocamentos municipais, intermunicipais e interestaduais, 

com ou sem passageiros, inclusive em finais de semanas, feriados e horários fora do 

expediente, de acordo com as demandas do município; Manter o veículo sobre sua 

responsabilidade, em perfeito estado e satisfatórias condições de funcionamento, 

comunicando ao setor responsável, a ocorrência de qualquer irregularidade; comunicar 

ocorrências de fatos e avarias relacionadas com o veículo sobre suas responsabilidade; 

Manter o veículo convenientemente abastecido e lubrificado; Permanecer nos postos de 

serviço, durante a jornada de trabalho e atender as tarefas solicitadas pelo setor responsável 

pelos serviços de transporte; Ser pontual no atendimento às solicitações de saída para 

executar as tarefas que lhe forem atribuídas; Manter a humanidade no trato com os usuários; 

Vistoriar os veículos oficiais , verificando o estado geral de segurança do veículo a ele 

confiado, devendo diariamente inspecionar os componentes que impliquem em segurança, 

tais como: calibragem dos Pneus e sua troca quando necessário, nível de combustível, nível 

de agua e óleo do cárter, freios e parte elétrica, dentre outros, para certificar-se de suas 

condições de funcionamento, além de conduzi-lo para lavagem, oficina e abastecimento, 

quando necessário; Responsável por trabalhar transportando passageiros, cargas, 

documentos ou materiais; Ser responsável pelo abastecimento do veículo, zelo e guardar no 

estacionamento adequado ao final do serviço. Está sob as responsabilidades de um Motorista 

realizar o transporte de passageiros dentro de um mesmo município ou até em viagens para 

outras localidades, fazer o transporte de objetos e documentos, solicitados previamente por 

seu dono ou responsável, fazer a manutenção do veículo, trabalhando seguindo normas de 

segurança, higiene, qualidade e proteção ao meio ambiente. 

 

MOTORISTA CATEGORIA D 
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Conduzir veículos automotores, caminhões, ônibus, micro-ônibus, carro-pipa, caçamba, 

ambulância, van ou qualquer outro tipo de veículo automotor compatível com a categoria de 

sua habilitação. Realiza transporte de passageiros, funcionários e pacientes ou transporte de 

cargas; transporte de passageiros, funcionários, pacientes em situação de Urgência e 

Emergência, dentro e fora da cidade. É responsável por recolher o veículo à garagem ou local 

destinado quando concluída a jornada do dia, comunicando qualquer defeito porventura 

existente; É responsável por portar e manter atualizados os documentos do veículo, bem 

como portar e manter atualizados os documentos pessoais de habilitação e cursos de 

aperfeiçoamento de acordo com as normas exigidas para a categoria. Manter os veículos em 

perfeitas condições de funcionamento; fazer reparos de emergência; zelar pela conservação 

do veículo e limpeza que lhe for entregue; encarregar-se do transporte e da entrega de 

correspondência ou de pacotes, pequenas cargas que lhe forem confiadas; promover o 

abastecimento de combustíveis, água e óleo; verificar o funcionamento do sistema elétrico, 

lâmpadas, faróis, sinaleiras, buzinas e indicadores de direção; providenciar a lubrificação 

quando indicada; verificar o grau de densidade e nível de água da bateria, bem como, a 

calibração dos pneus; auxiliar médicos e enfermeiros na assistência a pacientes, conduzindo 

caixas de medicamentos, tubos de oxigênio e macas; operar rádio transceptor; proceder ao 

mapeamento de viagens, identificando o usuário, seu destino, quilometragem, horários de 

saída e chegada; auxiliar na carga e descarga do material ou equipamento; tratar os 

passageiros com respeito; transportar, conduzir e aguardar passageiros ou pacientes em 

situação de consulta médica até o término dos procedimentos ou consultas; Executar outras 

funções afins e correlatas ao cargo que lhes forem solicitadas pelo superior hierárquico. 

 

NUTRICIONISTA 

Planejar serviços ou programas de nutrição nos campos da saúde pública, na educação e de 

outros similares; organizar cardápios e elaborar dietas; receber e conferir os pedidos da 

merenda; controlar a estocagem, preparação, conservação e distribuição dos alimentos, a fim 

de contribuir para a melhoria proteica, racionalidade e economicidade dos regimes 

alimentares; planejar e ministrar cursos de educação alimentar; prestar orientação dietética; 

responsabilizar-se por equipes auxiliares necessárias à execução das atividades próprias do 

cargo; executar tarefas afins, inclusive as editadas no respectivo regulamento da profissão. 

Executar outras funções afins e correlatas ao cargo que lhes forem solicitadas pelo superior 

hierárquico; Definir, planejar, organizar, supervisar e avaliar as atividades de assistência 

nutricional dos pacientes; avaliar o estado nutricional do paciente a partir de diagnóstico 

clínico, exames laboratoriais, anamnese alimentar e exames antropométricos; estabelecer a 

dieta do paciente, fazendo as adequações necessárias; solicitar exames complementares 

para acompanhamento da evolução nutricional do paciente, quando necessário; Recorrer a 

outros profissionais e/ou solicitar laudos técnicos especializados, quando necessário; 

Prescrever complementos nutricionais, quando necessário; Registrar, diariamente, em 

prontuário do cliente, a prescrição dietoterápica, a evolução nutricional, as intercorrências e 

a alta em nutrição; Promover orientação e educação alimentar e nutricional para clientes e 

familiares; Desenvolver manual de especificações de dietas; Orientar e supervisionar o 

preparo e confecção, rotulagem, estocagem, distribuição e administração de dietas; Integrar 

a equipe multidisciplinar, com participação plena na atenção prestada ao cliente; Desenvolver 

estudos e pesquisas relacionados à sua área de atuação; Colaborar na formação de 

profissionais na área da saúde, orientando estágios e participando de programas de 

treinamento; Efetuar controle periódico dos trabalhos executados; Planejar, implantar e 

coordenar de acordo com as atribuições estabelecidas para a Área de Alimentação Coletiva. 
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OFICINEIRO DE ARTES 

Organizar, facilitar oficinas e desenvolver atividades coletivas nas unidades e/ou na  

comunidade; acompanhar, orientar e monitorar os usuários na execução das atividades; 

apoiar na organização de eventos artísticos, lúdico se culturais nas unidades e/ou na 

comunidade; participar das reuniões de equipe para o planejamento das atividades, avaliação 

de processos, fluxos de trabalho e resultado; Acompanhar e registrar a assiduidade dos 

usuários por meio de instrumentais específicos, como listas de frequência, atas, sistemas 

eletrônicos próprios, assegurar a participação social dos usuários em todas as etapas do 

trabalho social; apoiar e desenvolver atividades de abordagem social e busca ativa; atuar na 

recepção dos usuários possibilitando ambiência acolhedora; apoiar na identificação e registro 

de necessidades e demandas dos usuários, assegurando a privacidade das informações; 

acompanhar o ingresso, frequência e o desempenho dos usuários nos cursos por meio de 

registros periódicos. Desenvolver trabalhos de artesanato e organizar oficinas com artes 

manuais. 

 

OFICINEIRO DE CAPOEIRA 

Organizar, facilitar oficinas e desenvolver atividades coletivas nas unidades e/ou na 

comunidade; acompanhar, orientar e monitorar os usuários na execução das atividades; 

apoiar na organização de eventos artísticos, lúdicos e culturais nas unidades e/ou na 

comunidade; participar das reuniões de equipe para o planejamento das atividades, avaliação 

de processos, fluxos de trabalho e resultado; Acompanhar e registrar a assiduidade dos 

usuários por meio de instrumentais específicos, como listas de frequência, atas, sistemas 

eletrônicos próprios, assegurar a participação social dos usuários em todas as etapas do 

trabalho social; apoiar e desenvolver atividades de abordagem social e busca ativa; atuar na 

recepção dos usuários possibilitando ambiência acolhedora; apoiar na identificação e registro 

de necessidades e demandas dos usuários, assegurando a privacidade das informações; 

acompanhar o ingresso, frequência e o desempenho dos usuários nos cursos por meio de 

registros periódicos. Ministrar aulas de capoeira. 

 

OPERADOR DE MÁQUINA 

Operar máquinas da frota, controlando seus comandos de corte e elevação; efetuar a 

manutenção das máquinas abastecendo-as, lubrificando, mantendo sempre limpas e 

conservadas; Desempenhar outras atribuições que, por suas características, se incluam na 

sua esfera de competência; operar a máquina montada sobre rodas ou esteiras e provida de 

uma pá de comando hidráulicos, para escavar e mover terra, pedras, areias, cascalho e 

materiais semelhantes e operar tratores providos de uma lâmina frontal côncavo de aço; 

operar máquina niveladora munida de uma lâmina ou escarificador e movida por 

autopropulsão ou por reboque; operar máquina motorizada e provida de rolos compressores 

ou cilindros; operar máquinas pavimentadora; fazer pequenos reparos; desempenhar outras 

tarefas que, por suas características, se incluam na sua esfera de competência e executar. 

 

ORIENTADOR SOCIAL 

Atuar na área educacional e tem como principal objetivo a execução de trabalhos sociais e 

educativos com jovens e seus familiares. Prestação de informações às famílias daqueles que 

se beneficiam dos programas destinados. Realizar abordagens externas e buscas territoriais, 

participação em reuniões de planejamento e atividades, avaliação do trabalho com a equipe 

envolvida tendo como objetivo o fortalecimento e convivência. Desenvolver atividades 

socioeducativas, de convivência e socialização, assegurar a participação social dos usuários 
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em todas as etapas do trabalho social. Organizar, facilitar oficinas e desenvolver atividades 

individuais e coletivas de vivência nas unidades e, ou, na comunidade. Apoiar na identificação 

e acompanhamento das famílias em descumprimento de condicionalidades. Realizar projetos 

para que envolvem crianças e adolescentes. 

 

PEDREIRO 

O profissional terá como responsabilidade organizar e preparar o local de trabalho, 

especificando e calculando os materiais a serem utilizados na obra, dentre outras atividades. 

Assentar tijolos, ladrilhos, alvenarias e materiais afins. Construir alicerces, levantar paredes, 

muros e construções similares. Rebocar estruturas construídas. Realizar trabalhos de 

manutenção corretiva de prédios, calçadas e estruturas semelhantes. 

 

PORTEIRO 

Atender o público interno e externo; direcionar e orientar o público; controlar a entrada e a 

saída de pessoas, veículos e de materiais e equipamentos; operar equipamentos de 

comunicação (rádio, telefone, etc.) e de segurança (alarme, câmeras de vídeo, etc.); executar 

atividades auxiliares de apoio como: receber e distribuir material e correspondências, 

equipamentos em manutenção, atender as demandas da Administração e executar quaisquer 

outras tarefas que lhe forem atribuídas pelo superior imediato dentre das atividades 

correlatas. 

 

PROFESSOR ANOS FINAIS- CIÊNCIAS 

Preparar e ministrar aulas na disciplina de Ciências; efetuar registros burocráticos e 

pedagógicos; participar na elaboração do projeto pedagógico e atividades educativas em 

estabelecimentos de Ensino Fundamental II, especificamente nos anos finais, na Educação 

de Jovens e Adultos e em projetos educacionais especiais levar as crianças a exprimirem-se 

através de atividades educativas, recreativas e culturais, visando seu desenvolvimento 

educacional e social; zelar pela conservação e manutenção de equipamentos e materiais 

colocados à sua disposição; obedecer às normas administrativas concernentes as atividades 

do órgão de atuação; integrar a equipe de educação na Unidade Escolar; participar da 

elaboração do planejamento escolar anual, apresentando sugestões de atividades e 

desenvolvimento de seu conteúdo; executar outras tarefas afins à sua responsabilidade e 

cumprir as determinações da Secretaria Municipal de Educação. Ministrar aulas, atividades 

pedagógicas planejadas, propiciando aprendizagens significativas para os alunos; Elaborar 

programa e planos de trabalho no que for de sua competência; Seguir a proposta Político – 

Pedagógica da unidade ensino a que estiver vinculado; Acompanhar e avaliar o 

desenvolvimento do processo pedagógico dos alunos, atribuindo-lhes notas e/ou, conceitos 

e avaliações descritivas nos prazos fixados, bem como relatórios de aproveitamento, quando 

solicitado; Promover aulas e trabalhos de recuperação paralela com os alunos que 

apresentem necessidade de atenção específica; Participar ativamente das reuniões de pais, 

reuniões pedagógicas, conselhos de classe, cursos de capacitação; Realizar os 

planejamentos, registros e relatórios solicitados; Participar ativamente do processo de 

integração da escola – família – comunidade; Observar e registrar o processo de 

desenvolvimento das crianças, tanto individualmente como em grupo com o objetivo de 

acompanhar o processo de aprendizagem; Realizar outras atividades correlatas com a 

função. 
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PROFESSOR ANOS FINAIS - EDUCAÇÃO FÍSICA 

Conduzir os processos de ensino e aprendizagem, elaborando e sistematizando o 

conhecimento, além de: Ministrar aulas de acordo com o horário estabelecido, registrando, 

no diário de classe o conteúdo lecionado e a frequência do aluno; Elaborar e aplicar os 

instrumentos de avaliação; Fornecer à unidade educacional os resultados da avaliação ou 

recuperação nos prazos fixados no calendário escolar; Comparecer às reuniões, formações, 

seminários, fóruns ou outros eventos dessa natureza e ao planejamento coletivo conforme 

diretrizes municipais; Sugerir e participar da escolha dos livros didáticos a serem adotados 

nas respectivas séries; Contribuir para formação integral do aluno, respeitando as diferenças 

individuais e considerando as possibilidades e limitações de cada aluno; Comunicar à Direção 

os casos de indisciplina, fazenda as devidas observações no diário de classe; Atender às 

solicitações da Direção da Escola e da Secretaria de Educação, em tudo que se relaciona 

como bem do aluno e da escola; Manter com os integrantes da comunidade escolar, o espírito 

de colaboração e solidariedade; Promover atividade e experiências pedagógicas em sala de 

aula e/ou outros espaços em conjunto com outros professores e técnicos, dando 

conhecimento dessas iniciativas aos setores competentes; Colaborar com a direção escolar, 

quanto à organização e execução das atividades complementares de caráter cívico, cultural, 

recreativo, religioso e artístico; Contribuir para o pleno aproveitamento do aluno, não 

permitindo saídas frequentes das aulas; Assinar o livro de ponto, ou consignar a presença 

em outro processo designado, após a realização de aulas e atividades; Manter os diários 

escolares preenchidos e atualizados; Estabelecer o devido contato com a família do aluno 

sempre que necessário e/ou quando for solicitado; Orientar o trabalho escolar, bem como 

quaisquer atividades extraclasse, relacionada com a matéria que leciona ou 

interdisciplinaridade; Participar de outras atividades afins. Executar outras funções afins e 

correlatas ao cargo que lhes forem solicitadas pelo superior hierárquico. 

 

PROFESSOR ENSINO BÁSICO - ANOS INICIAIS 

Docência nas séries iniciais; participar na elaboração da proposta pedagógica da escola; 

elaborar e cumprir o plano de trabalho segundo a proposta pedagógica da escola; zelar pela 

aprendizagem dos alunos; estabelecer e implementar estratégias de recuperação dos alunos 

de menor rendimento; ministrar os dias letivos e as horas‐aula estabelecidos; participar 

integralmente dos períodos dedicados ao planejamento, à avaliação e ao desenvolvimento 

profissional; colaborar com as atividades de articulação com as famílias e a comunidade; 

desenvolver tarefas indispensáveis ao atingimento dos fins educacionais e do processo de 

ensino‐aprendizagem da escola; cumprir as determinações da Secretaria Municipal de 

Educação. Ministrar aulas, atividades pedagógicas planejadas, propiciando aprendizagens 

significativas para os alunos; Elaborar programa e planos de trabalho no que for de sua 

competência; Seguir a proposta Político – Pedagógica da unidade ensino a que estiver 

vinculado; Acompanhar e avaliar o desenvolvimento do processo pedagógico dos alunos, 

atribuindo-lhes notas e/ou, conceitos e avaliações descritivas nos prazos fixados, bem como 

relatórios de aproveitamento, quando solicitado; Promover aulas e trabalhos de recuperação 

paralela com os alunos que apresentem necessidade de atenção específica; Participar 

ativamente das reuniões de pais, reuniões pedagógicas, conselhos de classe, cursos de 

capacitação; Realizar os planejamentos, registros e relatórios solicitados; Participar 

ativamente do processo de integração da escola – família – comunidade; Observar e registrar 

o processo de desenvolvimento das crianças, tanto individualmente como em grupo com o 

objetivo de acompanhar o processo de aprendizagem; Realizar outras atividades correlatas 

com a função. 
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PROFESSOR ENSINO BÁSICO - ATENDIMENTO EDUCACIONAL ESPECIALIZADO (AEE) 

Para atuação no AEE, o professor deve ter formação inicial que o habilite para o exercício  

da docência e formação específica na educação especial, inicial ou continuada. O 

atendimento educacional especializado – AEE tem como função identificar, elaborar e 

organizar recursos pedagógicos e de acessibilidade que eliminem as barreiras para a plena 

participação dos alunos, considerando suas necessidades específicas. Esse atendimento 

complementa e/ou suplementa a formação dos alunos com vistas à autonomia e 

independência na escola e fora dela. Identificar, elaborar, produzir e organizar serviços, 

recursos pedagógicos, de acessibilidade e estratégias considerando as necessidades 

específicas dos alunos público-alvo da educação especial; Elaborar e executar plano de 

atendimento educacional especializado, avaliando a funcionalidade e a aplicabilidade dos 

recursos pedagógicos e de acessibilidade; organizar o tipo e o número de atendimentos aos 

alunos da sala de recursos multifuncional; Acompanhar a funcionalidade e a 

aplicabilidade dos recursos pedagógicos e de acessibilidade na sala de aula comum do 

ensino regular, bem como em outros ambientes da escola; estabelecer parcerias com as 

áreas intersetoriais na elaboração de estratégias e na disponibilização de recursos de 

acessibilidade; Orientar professores e famílias sobre os recursos pedagógicos e de 

acessibilidade utilizados pelo aluno; Ensinar e usar recursos de tecnologia assistiva, tais 

como: as tecnologias da informação e comunicação, a comunicação alternativa e 

aumentativa, a informática acessível, o soroban, os recursos ópticos e não ópticos, os 

softwares específicos, os códigos e linguagens, as atividades de orientação e mobilidade 

entre outros; de forma a ampliar habilidades funcionais dos alunos, promovendo autonomia, 

atividade e participação; Estabelecer articulação com os professores da sala de aula comum, 

visando a disponibilização dos serviços, dos recursos pedagógicos e de acessibilidade e das 

estratégias que promovem a participação dos alunos nas atividades escolares; Promover 

atividades e espaços de participação da familia e a interface com os serviços setoriais da 

saúde, da assistência social, entre outros. 

 

PROFESSOR ANOS FINAIS - GEOGRAFIA 

Preparar e ministrar aulas na disciplina de Geografia; efetuar registros burocráticos e 

pedagógicos; participar na elaboração do projeto pedagógico e atividades educativas em 

estabelecimentos de Ensino Fundamental II, especificamente nos anos finais, na Educação 

de Jovens e Adultos e em projetos educacionais especiais levar as crianças a exprimirem-se 

através de atividades educativas, recreativas e culturais, visando seu desenvolvimento 

educacional e social; zelar pela conservação e manutenção de equipamentos e materiais 

colocados à sua disposição; obedecer às normas administrativas concernentes as atividades 

do órgão de atuação; integrar a equipe de educação na Unidade Escolar; participar da 

elaboração do planejamento escolar anual, apresentando sugestões de atividades e 

desenvolvimento de seu conteúdo; executar outras tarefas afins à sua responsabilidade e 

cumprir as determinações da Secretaria Municipal de Educação; Ministrar aulas, atividades 

pedagógicas planejadas, propiciando aprendizagens significativas para os alunos; Elaborar 

programa e planos de trabalho no que for de sua competência; Seguir a proposta Político – 

Pedagógica da unidade ensino a que estiver vinculado; Acompanhar e avaliar o 

desenvolvimento do processo pedagógico dos alunos, atribuindo-lhes notas e/ou, conceitos 

e avaliações descritivas nos prazos fixados, bem como relatórios de aproveitamento, quando 

solicitado; Promover aulas e trabalhos de recuperação paralela com os alunos que 

apresentem necessidade de atenção específica; Participar ativamente das reuniões de pais, 

reuniões pedagógicas, conselhos de classe, cursos de capacitação; Realizar os 
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planejamentos, registros e relatórios solicitados; Participar ativamente do processo de 

integração da escola – família – comunidade; Observar e registrar o processo de 

desenvolvimento das crianças, tanto individualmente como em grupo com o objetivo de 

acompanhar o processo de aprendizagem; Realizar outras atividades correlatas com a 

função. 

 

PROFESSOR ANOS FINAIS - HISTÓRIA 

Preparar e ministrar aulas na disciplina de História; efetuar registros burocráticos e 

pedagógicos; participar na elaboração do projeto pedagógico e atividades educativas em 

estabelecimentos de Ensino Fundamental II, especificamente nos anos finais, na Educação 

de Jovens e Adultos e em projetos educacionais especiais levar as crianças a exprimirem-se 

através de atividades educativas, recreativas e culturais, visando seu desenvolvimento 

educacional e social; zelar pela conservação e manutenção de equipamentos e materiais 

colocados à sua disposição; obedecer às normas administrativas concernentes as atividades 

do órgão de atuação; integrar a equipe de educação na Unidade Escolar; participar da 

elaboração do planejamento escolar anual, apresentando sugestões de atividades e 

desenvolvimento de seu conteúdo; executar outras tarefas afins à sua responsabilidade e 

cumprir as determinações da Secretaria Municipal de Educação; Ministrar aulas, atividades 

pedagógicas planejadas, propiciando aprendizagens significativas para os alunos; Elaborar 

programa e planos de trabalho no que for de sua competência; Seguir a proposta Político – 

Pedagógica da unidade ensino a que estiver vinculado; Acompanhar e avaliar o 

desenvolvimento do processo pedagógico dos alunos, atribuindo-lhes notas e/ou, conceitos 

e avaliações descritivas nos prazos fixados, bem como relatórios de aproveitamento, quando 

solicitado; Promover aulas e trabalhos de recuperação paralela com os alunos que 

apresentem necessidade de atenção específica; Participar ativamente das reuniões de pais, 

reuniões pedagógicas, conselhos de classe, cursos de capacitação; Realizar os 

planejamentos, registros e relatórios solicitados; Participar ativamente do processo de 

integração da escola – família – comunidade; Observar e registrar o processo de 

desenvolvimento das crianças, tanto individualmente como em grupo com o objetivo de 

acompanhar o processo de aprendizagem; Realizar outras atividades correlatas com a 

função. 

 

PROFESSOR LÍNGUA PORTUGUESA / INGLÊS 

Preparar e ministrar aulas nas disciplinas de português/Inglês; efetuar registros burocráticos 

e pedagógicos; participar na elaboração do projeto pedagógico e atividades educativas em 

estabelecimentos de Ensino Fundamental II especificamente nos anos finais, na Educação 

de Jovens e Adultos e em projetos educacionais especiais levar as crianças a exprimirem-se 

através de atividades educativas, recreativas e culturais, visando seu desenvolvimento 

educacional e social; zelar pela conservação e manutenção de equipamentos e materiais 

colocados à sua disposição; obedecer às normas administrativas concernentes as atividades 

do órgão de atuação; integrar a equipe de educação na Unidade Escolar; participar da 

elaboração do planejamento escolar anual, apresentando sugestões de atividades e 

desenvolvimento de seu conteúdo; executar outras tarefas afins à sua responsabilidade e 

cumprir as determinações da Secretaria Municipal de Educação. Ministrar aulas, atividades 

pedagógicas planejadas, propiciando aprendizagens significativas para os alunos; Elaborar 

programa e planos de trabalho no que for de sua competência; Seguir a proposta Político – 

Pedagógica da unidade ensino a que estiver vinculado; Acompanhar e avaliar o 

desenvolvimento do processo pedagógico dos alunos, atribuindo-lhes notas e/ou, conceitos 
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e avaliações descritivas nos prazos fixados, bem como relatórios de aproveitamento, quando 

solicitado; Promover aulas e trabalhos de recuperação paralela com os alunos que 

apresentem necessidade de atenção específica; Participar ativamente das reuniões de pais, 

reuniões pedagógicas, conselhos de classe, cursos de capacitação; Realizar os 

planejamentos, registros e relatórios solicitados; Participar ativamente do processo de 

integração da escola – família – comunidade; Observar e registrar o processo de 

desenvolvimento das crianças, tanto individualmente como em grupo com o objetivo de 

acompanhar o processo de aprendizagem; Realizar outras atividades correlatas com a 

função. 

 

PROFESSOR ANOS FINAIS - MATEMÁTICA 

Preparar e ministrar aulas na disciplina de Matemática; efetuar registros burocráticos e 

pedagógicos; participar na elaboração do projeto pedagógico e atividades educativas em 

estabelecimentos de Ensino Fundamental II, especificamente nos anos finais, na Educação 

de Jovens e Adultos e em projetos educacionais especiais levar as crianças a exprimirem-se 

através de atividades educativas, recreativas e culturais, visando seu desenvolvimento 

educacional e social; zelar pela conservação e manutenção de equipamentos e materiais 

colocados à sua disposição; obedecer às normas administrativas concernentes as atividades 

do órgão de atuação; integrar a equipe de educação na Unidade Escolar; participar da 

elaboração do planejamento escolar anual, apresentando sugestões de atividades e 

desenvolvimento de seu conteúdo; executar outras tarefas afins à sua responsabilidade e 

cumprir as determinações da Secretaria Municipal de Educação; Ministrar aulas, atividades 

pedagógicas planejadas, propiciando aprendizagens significativas para os alunos; Elaborar 

programa e planos de trabalho no que for de sua competência; Seguir a proposta Político – 

Pedagógica da unidade ensino a que estiver vinculado; Acompanhar e avaliar o 

desenvolvimento do processo pedagógico dos alunos, atribuindo-lhes notas e/ou, conceitos 

e avaliações descritivas nos prazos fixados, bem como relatórios de aproveitamento, quando 

solicitado; Promover aulas e trabalhos de recuperação paralela com os alunos que 

apresentem necessidade de atenção específica; Participar ativamente das reuniões de pais, 

reuniões pedagógicas, conselhos de classe, cursos de capacitação; Realizar os 

planejamentos, registros e relatórios solicitados; Participar ativamente do processo de 

integração da escola – família – comunidade; Observar e registrar o processo de 

desenvolvimento das crianças, tanto individualmente como em grupo com o objetivo de 

acompanhar o processo de aprendizagem; Realizar outras atividades correlatas com a 

função. 

 

PSICÓLOGO 

O profissional ajuda as pessoas a terem uma vida melhor. Para isso trabalha aspectos 

comportamentais, ajudando na superação de problemas e no desenvolvimento pessoal; A 

sua principal função é ouvir e, por meio de questionamentos, criar reflexões no indivíduo, 

ajudando-o a entrar em um clima de harmonia. Isso é feito levando-se em conta o contexto 

no qual se encontra o paciente, bem como com a utilização de técnicas, que podem variar de 

acordo com as linhas de estudo do profissional; dependendo da forma de atuação, o 

profissional pode interagir com o paciente ou ficar mais de ouvinte. Trabalhar de forma que 

ajude a entender o comportamento e as funções mentais dos seus pacientes. 

 

RECEPCIONISTA 

Atender o munícipe ou visitante na recepção, identificando-o e averiguando suas  
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pretensões, para prestar-lhe informações e providenciar o seu devido encaminhamento; 

registrar as visitas e os telefonemas atendidos, anotando dados pessoais e comerciais do 

munícipe e visitante, para possibilitar o controle dos atendimentos diários; atender e filtrar 

ligações, anotar recados e receber visitas, fazer o direcionamento de ligações, envio e 

controle de correspondências; Receber a correspondência endereçada à contratante, 

registrando em livro próprio para possibilitar sua correta distribuição; Outras atribuições afins 

e correlatas ao exercício do emprego que lhe forem solicitadas; Arquivar documentos, 

esclarecer dúvidas, responder perguntas gerais sobre o departamento ou direcionar as 

perguntas para outros funcionários qualificados a responder, enviar e receber 

correspondências ou produtos, processar a correspondência recebida (pacotes, telegramas, 

faxes e mensagens), entre outras atribuições. 

 

SOLDADOR 

Serviços de solda em geral; solda em máquinas, equipamentos e peças solicitadas; solda em 

parques públicos; solda em equipamentos das quadras, praças e onde solicitados. Unir e 

cortar peças de ligas metálicas usando processos de soldagem e corte tais como eletrodo 

revestido, tig, mig, mag, oxigás, arco submerso, brasagem, plasma. 

 

TÉCNICO EM ENFERMAGEM 

Acompanhar os serviços de enfermagem nas unidades de saúde, zelando pelas metas e 

rotinas de trabalho, para auxiliar no atendimento aos pacientes; participar da programação da 

assistência de enfermagem; executar ações assistenciais de enfermagem; participar da 

orientação e supervisão do trabalho de enfermagem em grau auxiliar; Participar das 

atividades de atenção à saúde realizando procedimentos regulamentados no exercício de sua 

profissão na UBS e, quando indicado ou necessário, no domicílio e/ou nos demais espaços 

comunitários (escolas, associações, entre outros); Trabalhar em conformidade às boas 

práticas, normas e procedimentos de biossegurança; Realizar registros e elaborar relatórios; 

Prestar atendimento à comunidade, na execução e avaliação dos programas de saúde 

pública; Prestar atendimentos básicos a nível domiciliar; Utilizar o Sistema de Informação do 

Programa Nacional de Imunizações-SIPNI; Preparar e acondicionar materiais para a 

esterilização em autoclave e estufa; Administrar vacinas recomendadas por faixa etária 

conforme Calendário Nacional de Imunizações e realizar orientações necessárias, com 

registro adequado em caderneta de imunizações; Prestar assistência de enfermagem segura, 

humanizada e individualizada aos pacientes, sob supervisão do enfermeiro, assim como 

colaborar nas atividades de ensino e pesquisa desenvolvidas na Instituição; Auxiliar na 

prevenção e controle das doenças transmissíveis em geral, em programas de vigilância 

epidemiológica e no controle sistemático da infecção hospitalar; Preparar pacientes para 

consultas e exames, orientando-os sobre as condições de realização dos mesmos; Colher e 

ou auxiliar o paciente na coleta de material para exames de laboratório, segundo orientação; 

Orientar e auxiliar pacientes, prestando informações relativas à higiene, alimentação, 

utilização de medicamentos e cuidados específicos em tratamento de saúde; Verificar os 

sinais vitais e as condições gerais do paciente, segundo prescrição médica e de enfermagem; 

Preparar e administrar medicações por via oral, tópica, intradérmica, subcutânea, 

intramuscular, endovenosa e retal, segundo prescrição médica; Cumprir prescrições de 

assistência médica e de enfermagem; Realizar a movimentação e o transporte de pacientes 

de maneira segura; Auxiliar nos atendimentos de urgência e emergência; Realizar controles 

e registros das atividades do setor e outros que se fizerem necessários para a realização de 

relatórios e controle estatístico; Circular e instrumentar em salas cirúrgicas e obstétricas, 
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preparando-as conforme o necessário; Efetuar o controle diário do material utilizado, bem 

como requisitar, conforme as normas da instituição, o material necessário à prestação da 

assistência à saúde do paciente; Controlar materiais, equipamentos e medicamentos sob sua 

responsabilidade; Manter equipamentos e a unidade de trabalho organizada, zelando pela 

sua conservação e comunicando ao superior eventuais problemas; Executar atividades de 

limpeza, desinfecção, esterilização de materiais e equipamentos, bem como seu 

armazenamento e distribuição; Participar de programa de treinamento, quando convocado; 

Executar tarefas pertinentes à área de atuação, utilizando-se de equipamentos e programas 

de informática; Colaborar na limpeza e organização do local de trabalho; cumprir 

rigorosamente o horário de trabalho estabelecido; comportar-se em harmonia e urbanidade 

com as normas e regras determinadas por esta Secretaria Municipal de Saúde; Efetuar outras 

atividades correlatas ao cargo e/ou determinadas pelo superior imediato. 

 

TÉCNICO EM RADIOLOGIA 

Organizar equipamento, sala de exame e material, averiguando condições técnicas de 

equipamentos e acessórios. Preparar pacientes para exame e/ou radioterapia. Prestar 

atendimento aos pacientes, realizando as atividades segundo boas práticas, normas e 

procedimentos de biossegurança e código de conduta. Revelar chapas e filmes radiológicos. 

Controlar radiografias realizadas, registrando números, discriminando tipo e requisitante. 

Zelar pela conservação e manutenção do aparelho de Raios X e componentes. Executar 

tarefas pertinentes à área de atuação, utilizando-se de equipamentos e programas de 

informática. Executar outras tarefas para o desenvolvimento das atividades do setor inerentes 

à sua função; preparar pacientes e realizar exames e radioterapia; prestar atendimento aos 

pacientes fora da sala de exame. 

 

VIGIA 

Percorrer a área sob sua responsabilidade, atentando-se para eventuais anormalidades nas 

rotinas de serviços; vigiar a entrada e saída de pessoas ou bens da entidade; prestar 

informações que possibilitam a punição de infratores e volta a normalidade; redigir 

ocorrências das anormalidades ocorridas; executar outras tarefas de mesma natureza e nível 

de complexidade associadas ao ambiente organizacional; executar outras atividades 

correlatas que lhe forem atribuídas; Comunicar imediatamente a delegacia de polícia, quando 

perceber qualquer anomalia em serviço; Prestar todas as informações necessárias às 

autoridades competentes para a elucidação e responsabilização de pessoas que causaram 

depredação do patrimônio público. 

 

VISITADOR 

Profissional responsável por planejar e realizar a visitação às famílias, com apoio e 

acompanhamento do supervisor. O visitador deve, dentre outras atribuições: Observar os 

protocolos de visitação e fazer os devidos registros das informações acerca das atividades 

desenvolvidas; consultar e recorrer ao supervisor sempre que necessário; registrar as visitas; 

identificar e discutir com o supervisor demandas e situações que requeiram 

encaminhamentos para a rede, visando sua efetivação (como educação, cultura, justiça, 

saúde ou assistência social). O Programa Criança Feliz deve-se seguir a seguinte forma e 

frequência de atendimento: Gestante, Crianças de 0 até 24 meses (BPC ePBF), Famílias com 

Crianças de 24 meses até 36 meses (PBF) - Semanal. Crianças de 24 meses a 72 meses 

incompletos (BPC) - Semanal/Quinzenal. 
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ANEXO II 

CONTEÚDOS PROGRAMÁTICOS 

 

CONTEÚDO COMUM A TODOS OS CARGOS DE NÍVEL FUNDAMENTAL  

LÍNGUA PORTUGUESA 

Fonética. Encontros Vocálicos e Consonantais. Sílaba e Tonicidade. Divisão Silábica. 

Morfologia. Componentes de um Vocábulo. Formação das Palavras. Significação das 

Palavras. Classes de Palavras: Substantivo, Artigo, Adjetivo, Numeral, Pronome, Verbo, 

Advérbio, Preposição, Conjunção e Interjeição. Sintaxe: Concordância Nominal e 

Concordância Verbal. Acentuação Gráfica. Interpretação de Texto. Ortografia. 

 

RACIOCÍNIO LÓGICO 

Raciocínio lógico. Estruturas lógicas. Lógica de argumentação. Diagramas lógicos. 

Resolução de situações-problema. Reconhecimento de sequências e padrões. Avaliação de 

argumentos por diagramas de conjuntos. 

 

 

CONTEÚDO COMUM A TODOS OS CARGOS DE NÍVEL MÉDIO 

LÍNGUA PORTUGUESA 

Interpretação de texto. Ortografia oficial. Acentuação gráfica. Pontuação. Emprego das 

classes de palavras: substantivo, adjetivo, numeral, pronome, verbo, advérbio, preposição e 

conjunção: emprego e sentido que imprimem às relações que estabelecem. Vozes verbais: 

ativa e passiva. Colocação pronominal. Concordância verbal e nominal. Regência verbal e 

nominal. Crase. Sinônimos, antônimos e parônimos. Sentido próprio e figurado das palavras. 

 

RACIOCÍNIO LÓGICO 

Princípio da Regressão ou Reversão. Lógica dedutiva, argumentativa e quantitativa. Lógica 

matemática qualitativa, sequências lógicas envolvendo números, letras e figuras. Geometria 

básica. Álgebra básica e sistemas lineares. Calendários. Numeração. Razões especiais. 

Análise combinatória e probabilidade. Progressões Aritmética e Geométrica. Conjuntos: As 

relações de pertinência; Inclusão e igualdade; Operações entre conjuntos, união, interseção 

e diferença. Comparações. 

 

CONTEÚDO ESPECÍFICO  AOS CARGOS DE NÍVEL MÉDIO 

AUXILIAR ADMINISTRATIVO 

Noções da Administração pública. Noções de Direito Administrativos e Licitações. Noções 

Atos Administrativos. Contratos Administrativos. Serviços Públicos. Servidores Públicos. 

Controle da Administração. Correspondência Oficial. Redação Oficial. Formas De 

Tratamento. Expressões e Vocábulos Latinos de uso frequente nas Comunicações 

Administrativas Oficiais. Modelos e/ou Documentos utilizados. Cuidados com o ambiente de 

trabalho: Noções de segurança e higiene do trabalho. Lei nº 4.886/65. Lei nº 8.666/93. 
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AUXILIAR DE ALMOXARIFADO 

Conceitos e noções gerais de almoxarifado. Administração de depósitos. Atividades de um  

depósito. Registros de estoque. Precisão dos registros. Modelos e formulários de controle. 

Codificação e classificação de materiais. Controle do almoxarifado. Controle físico e de 

segurança. Inventário de materiais. Estocagem de materiais. Conservação e tipos de 

embalagens de materiais. Requisição de materiais. Recepção, armazenamento e distribuição 

de materiais. Localização e movimentação de materiais. Arranjo físico, higiene e segurança 

em depósitos. 

 

AUXILIAR DE COZINHA 

Boas Práticas na Manipulação de Alimentos. Noções de higiene e manipulação de alimentos. 

Noções das técnicas adequadas para aquisição dos alimentos. Noções das técnicas de pré-

preparo dos alimentos. Noções das técnicas de preparo dos alimentos. Tipos de cozimento. 

Pré-preparo. Classificação de Tipos de alimento. Noções das técnicas de armazenamento 

dos alimentos. Noções de controle de estoque. Conceitos básicos de alimentação, nutrição, 

nutrientes e alimentos. Operação de equipamentos próprios da cozinha. Noções das 

enfermidades causadas por alimentos contaminados. Técnicas de conservação de alimentos. 

Higiene e limpeza da cozinha, do refeitório e áreas afins. Noções básicas sobre Primeiros 

Socorros. Noções de combate e prevenção de incêndio. Relações humanas no trabalho e 

ética profissional e no serviço público. 

 

AUXILIAR EDUCADOR 

Breve histórico da educação infantil no Brasil. Perfil do profissional da educação infantil. 

Desenvolvimento da criança de zero a quatro anos. A importância do brincar para o 

desenvolvimento da criança. A intervenção do adulto mediando as relações sócio afetivas na 

infância. A proposta pedagógica na educação infantil. Aprendizagem significativa. Parceria 

com a família. O período de adaptação. A educação inclusiva. Avaliação na educação infantil. 

Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional – LDB – Lei Federal nº 9.394/96, e 

atualizações. Estatuto da Criança e do Adolescente - Lei Federal nº 8.069, de 13 de julho de 

1990, e atualizações. Noções sobre primeiros socorros.  

 

AUXILIAR DE SAÚDE BUCAL 

Boletim de Produção; Métodos de Organização de Filas; Triagem de Pacientes; 

Conhecimento e Identificação de Equipamentos e Instrumentos de um Consultório 

Odontológico; Princípios Básicos de Esterilização e Desinfecção: Material e Ambiente; 

Higiene; Conhecimentos e Processamentos da Revelação de Radiografia; Processo de 

Esterilização. 

 

DIGITADOR 

Noções básicas sobre relações humanas. Postura Profissional e apresentação pessoal. 

Conhecimento de temáticas em família, criança, adolescente, idoso, população em situação 

de rua, trabalho infantil, exploração sexual, violência e abuso sexual da criança e do 

adolescente, gênero, raça, etnia e diversidade. Abrigo Institucional: Definição; Público alvo; 

Aspectos físicos; Recursos humanos; Infraestrutura. Serviços de acolhimento para crianças, 

adolescentes e idosos. Serviços de Aconselhamento para Pessoas com Deficiências. 

Respeito à Autonomia da Criança, do Adolescente e do Jovem. Noções de higiene pessoal, 

saúde e alimentação da pessoa cuidada. Legislação Federal: Lei nº 8.069/1990. Estatuto da 

Criança e do Adolescente. Lei nº 9.394/1996.  
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ELETRICISTA 

Associação de resistores; Capacitância; Circuitos elétricos; Conversão de grandezas 

elétricas; Fontes de eletricidade; Instalações elétricas industriais; Lei de OHM;Lei de 

KIRCHHOFF; Lei de JOULE; Leitura e interpretação de esquemas; Leitura e interpretação de 

instrumentos de medição elétrica; Motores elétricos de correntes alternadas e contínuas; 

Múltiplos e submúltiplos de unidades elétricas; Noções de magnetismo; Potência elétrica; 

Teoria eletrônica. 

 

ENCANADOR 

Conhecimento em instalações prediais de água fria e quente; Conhecimento em instalações 

prediais de esgoto; Conhecimento em instalações prediais de águas pluviais; Sistemas de 

ventilação; Conhecimento em materiais, peças e insumos hidráulicos; Instalação e 

manutenção de reservatórios; Noções básicas de equipamentos de recalque; Noções em 

instalação de incêndio; Conhecimento em instalação e uso de águas subterrâneas; Leitura 

de projetos e detalhamento técnico de instalações hidráulicas; - EPI - Aplicação, uso e guarda; 

Conhecimento básico de cálculo de geometria e aplicação do ofício. 

 

ENTREVISTADOR 

Legislação Social: Lei Orgânica da Assistência Social (LOAS). Política Nacional de 

Assistência Social e regulamentações. Sistema Único de Assistência Social – SUAS. Norma 

Operacional Básica do SUAS – NOB/SUAS. Norma Operacional de Recursos Humanos – 

NOB/RH. Estatuto da Criança e do Adolescente atualizado. Estatuto da Juventude. SINASE. 

Política Nacional do Idoso. Estatuto do Idoso. Política Nacional para Integração da Pessoa 

Portadora de Deficiência. Convenção sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência. Plano 

Nacional de Promoção, proteção e defesa dos direitos de crianças e adolescentes à 

convivência familiar e comunitária. Estatuto da Cidade. Sistema Nacional de Habitação de 

Interesse Social. Lei Maria da Penha. Política Nacional para a Inclusão Social da População 

em Situação de Rua. Conhecimentos de informática: Microsoft Word: estrutura básica dos 

documentos, edição e formatação de textos, cabeçalhos, parágrafos, fontes, colunas, 

marcadores simbólicos e numéricos, e tabelas, impressão, ortografia e gramática, controle de 

quebras, numeração de páginas, legendas, índices, inserção de objetos, campos 

predefinidos, caixas de texto. Microsoft Excel: estrutura básica das planilhas, conceitos de 

células, linhas, colunas, pastas e gráficos, elaboração de tabelas e gráficos, uso de fórmulas, 

funções e macros, impressão, inserção de objetos, campos predefinidos, controle de quebras, 

numeração de páginas, obtenção de dados externos, classificação. Microsoft Windows. 

Navegação Internet, conceitos de URL, links, sites, impressão de páginas. Uso de correio 

eletrônico, preparo de mensagens (anexação de arquivos, cópias). 

 

MECÂNICO 

Conhecimentos e utilização adequada das ferramentas; Conhecimentos da norma de 

segurança; Explosão; Óleos e lubrificantes; Motor; Transmissão; Suspensão; Ignição; Peças 

de reposição; Sistemas de medidas utilizadas para as peças, roscas e parafusos; 

Conhecimentos básicos da função; Noções de Manutenção Geral. 

 

ORIENTADOR SOCIAL 

SCFV – Concepção dos serviços de convivência e Fortalecimento de vínculos; O SUAS: 

Proteção Social Básica e Especial; Tipificação Nacional dos Serviços Sócio assistenciais, 

Estatuto da Criança e do Adolescente, Estatuto do Idoso e Sistema Único de Assistência 
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Social; CRAS: Centro de Referência de Assistência Social; Território de Abrangência; 

Vulnerabilidade Social; Matricialidade Sócio familiar e Fortalecimento de Vínculos Familiares 

e Comunitário. 

 

PORTEIRO 

Controle de Acesso de Pessoas; Boas práticas de abordagem interpessoal; Preferências de 

atendimento; Atendimento telefônico; Conceitos básicos de segurança contra incêndio; - SUS 

e Política Nacional de Humanização; Recepção de Pessoas; Encaminhamento de pessoas; 

Identificação de pessoas; Recepção de autoridades;  Ética profissional. Noções de primeiros 

socorros. Noções de Informática. Comunicação entre postos de trabalho. - Registro de 

ocorrências e passagem de plantão. 

 

RECEPCIONISTA 

Organização e Técnicas Comerciais e Administrativas. Operação de equipamentos de 

escritório: copiadoras, impressoras de computador e fac-símile. Noções de atendimento 

telefônico, postura e atendimento ao público. Relações humanas, comunicação, 

comunicações organizacionais, eficácia nas comunicações administrativas, redação oficial: 

princípios, características e qualidades, linguagem, digitação qualitativa – normas e 

recomendações, formas e pronomes de tratamento, fechos, identificação do signatário, 

padrão ofício, fax, correio eletrônico, documentos (conceitos e definições, generalidades, 

tipos, partes, apresentação, forma e estrutura, padronização, diagramação). Documentação 

e Sistema de Arquivos: pesquisa, documentação, arquivo, sistemas e métodos de 

arquivamento. Organização do trabalho, apresentação pessoal, utilização de fax e secretária 

eletrônica, utilização e conservação do equipamento telefônico, serviços de 

telecomunicações, uso e manuseio da lista telefônica, numeração telefônica, procedimentos 

para efetuar ligações, recepção e distribuição das correspondências. Portabilidade Numérica. 

Telefones de utilidade pública. Ergonomia: postura e movimento, fatores ambientais, 

organização e higiene do/no local de trabalho, informação e operação. Noções sobre 

funcionamento dos bancos, cartórios e Correios. Conhecimentos em PABX. MS Word 2016, 

Outlook 2016, Excel 2016 e PowerPoint 2016. Navegadores e internet. Windows 10 

 

TÉCNICO EM ENFERMAGEM 

Fundamentos de enfermagem. Lei do exercício profissional. Ética profissional. Noções de 

farmacologia. Admissão, transferência, alta, óbito. Assistência de enfermagem ao exame 

físico. Enfermagem nos exames complementares. Prontuário médico, anotações e registros. 

Centro cirúrgico, central de material e esterilização. Sinais vitais. Prevenção e controle de 

infecção hospital. Assepsia da unidade e do paciente. Medidas de conforto. Higiene corporal. 

Assistência de enfermagem nas eliminações. Assistência de enfermagem aos pacientes 

graves e agonizantes e preparo do corpo após a morte. Medidas terapêuticas. Tratamento 

por via respiratória. Tratamentos diversos: curativos, tricotomia etc. Noções de primeiros 

socorros. Assistência de enfermagem em urgência e emergências: politraumatismo, 

procedimentos em parada cardiorrespiratória, estado de choque, acidente vascular 

encefálico, estado de coma, infarto agudo do miocárdio e angina no peito, edema agudo no 

pulmão, crise hipertensiva, queimaduras, hemorragia digestiva, intoxicação exógena. 

Enfermagem médico-cirúrgica: sinais e sintomas. Tratamento e assistência em: clínica 

médica, doenças transmissíveis, clínica cirúrgica. Ações básicas em saúde pública: 

imunização e vigilância epidemiológica. Humanização da Assistência. 
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TÉCNICO EM RADIOLOGIA 

Radioproteção. Princípios básicos e monitorização pessoal e ambiental; Conhecimentos 

técnicos sobre operacionalidade de equipamentos em radiologia; Câmara escura - 

manipulação de filmes, chassis, écrans reveladores e fixadores, processadora de filmes. 

Câmara clara - seleção de exames, identificação; exames gerais e especializados em 

radiologia. Fluxograma técnico - administrativo - registro do paciente, identificação, 

encaminhamento de laudos, arquivamento; Técnicas de Digitalização de Imagem. Tecnologia 

Radiologia Computadorizada – CR e Radiologia Digital – DR; Tipos Radiologia portátil; 

Posicionamento radiográfico; Avaliação da imagem radiográfica: Técnicas e procedimentos; 

Anatomia do Sistema cardiorrespiratório: Técnicas e procedimentos; Anatomia do Abdômen: 

Técnicas e procedimentos; Anatomia dos Membros superiores e inferiores: Técnicas e 

procedimentos; Anatomia da Bacia: Técnicas e procedimentos; Anatomia da Coluna 

vertebral: Técnicas e procedimentos; Anatomia do Crânio: técnicas e procedimentos; 

Anatomia dos Ossos da face: Técnicas e procedimentos; Anatomia dos Seios paranasais: 

Técnicas e procedimentos; Anatomia do Sistema digestório: Técnicas e procedimentos; 

Anatomia do Sistema urogenital: Técnicas e procedimentos; Anatomia do Sistema Vascular: 

Técnicas e procedimentos; Anatomia dos Traumatismos Crânio-encefálico, Coluna Vertebral, 

Torácico, Abdominal e osteoarticular: Técnicas e procedimentos; Controle de qualidade; 

Conduta ética dos profissionais da área de saúde. Noções de biossegurança: limpeza e 

assepsia dos materiais, equipamentos e do ambiente. 

 

VISITADOR 

Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA). Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990; - Decreto 

nº 8.869, de 05 de outubro de 2016; - Lei nº 13.257, de 08 de março de 2016; - Resolução 

CIT nº 4, de 21 de outubro de 2016; - Plano Nacional de Convivência Familiar e Comunitária 

(Resolução CONANDA e CNAS nº 1/2016); - Diretrizes Internacionais para o cuidado de 

crianças privadas de cuidados parentais (ONU); - Desenvolvimento humano na perspectiva 

dos autores: Vygotsky, Piaget. - Concepção de família e comunidade; - Conceito de situação 

de risco e vulnerabilidade social; Resolução CNAS n.19 de 24/11/16; Decreto n. 8.869 de 

05/10/2016; Manual de orientações às Famílias – Cuidadas para o Desenvolvimento da 

Criança– CDC-MDS- 2012-Programa Criança Feliz; Guia para Visita Domiciliar- 2ª versão – 

junho de 2019-Programa Criança Feliz. Conhecimentos SUAS (Sistema Único de Assistência 

Social Lei N. 8.742 de 07/12/1993; Lei N. 12.435 de 06/07/2011 LEI Nº 8.069, DE 13 DE 

JULHO DE 1990. 

 

 

CONTEÚDO ESPECÍFICO AOS CARGOS DE NÍVEL SUPERIOR 

ASSISTENTE SOCIAL 

O Serviço Social, as Políticas Sociais e as Políticas Públicas e Setoriais; A História do Serviço 

Social e o Projeto Ético Político; O Serviço Social na Contemporaneidade; A ética profissional 

e a relação com a instituição, o usuário e os profissionais; o serviço social e a 

interdisciplinaridade; Política nacional da Assistência Social. Sistema Único de Assistência 

Social - SUAS. Lei Orgânica de Assistência Social – LOAS. Norma Operacional Básica de 

Assistência Social – NOB/SUAS. Serviço de convivência e fortalecimento de vínculos – 

SCFV. SCFV – Reordenamento. Projovem Adolescente – Serviço Socioeducativo. Medidas 

Socioeducativas. Serviço de proteção social a adolescentes em cumprimento de medida 
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socioeducativa de liberdade assistida (LA) e de prestação de serviços à comunidade (PSC). 

Serviço de medida socioeducativa em meio aberto. Lei de Organização da Assistência Social 

– LOAS. Norma Operacional Básica de Assistência Social – NOB/SUAS. Benefícios 

assistenciais. Serviços e programas. Tópicos do Estatuto da criança e do adolescente: 

Disposições preliminares. Direitos Fundamentais. Do direito à educação, à cultura e ao lazer. 

Do direito à profissionalização e à proteção no trabalho. Da prevenção. Das medidas 

socioeducativas. Da liberdade assistida. Conselhos de Saúde e a Participação Popular - 

Controle Social. 

 

BIOMÉDICO 

Métodos Laboratoriais; Diagnóstico clínico e laboratorial; Química do sangue; Glóbulos 

brancos; Glóbulos vermelhos; Hemoglobina; Plaquetas; Interpretação dos exames; Métodos 

de coleta; Técnica empregada; Obtenção e conservação de amostras para uso em 

diagnóstico laboratorial; Hemocultura; Exame Macroscópico; Exame Microscópico; Controle 

de qualidade em análises clínicas; Determinações bioquímicas pelos diferentes métodos 

(principalmente metodologia e interpretação clínica dos resultados); Fatores interferentes nas 

análises bioquímicas; Hematologia: Anemias, Coagulopatias, Discrasias Plasmocitárias, 

Doenças Mieloproliferativas, Leucemias, Leucopenias, Trombocitopenias, Trombofilias; 

Realização e interpretação do hemograma; Imunematologia: Grupos sanguíneos, fator RH, 

Doença Hemolítica Perinatal – DHPN, Imunologia: realização e interpretação clínica dos 

testes imunológicos (principalmente ensaios imunoenzimáticos), doenças autoimunes, 

processos de resposta imunológica antígeno/anticorpo; Provas sorológicas; Técnicas de 

coloração e preparo de lâminas para ensaios microscópicos; Biossegurança e Bioquímica; 

Testes de tolerância à glicose. 

 

DENTISTA 

Abordagem de dentes tratados endodonticamente. Abordagens preventivas e clínicas em 

odontopediatria. Anatomia da cabeça. Anatomia dental. Anatomia do periodonto. Anestésicos 

locais. Antimicrobianos de uso corrente em odontologia. Aspectos psicológicos relacionados 

o idoso. Assepsia e barreiras de proteção. Atenção de saúde ao idoso. Biossegurança em 

odontologia. Características da infância à adolescência e suas dinâmicas de mudanças. Cárie 

dental, periodontite e acúmulo de biofilme. Cirurgia periodontal. Citologia. Clareamento de 

dentes vitais e não vitais. Conceitos de stress e sua relação com a saúde bucal. Controle da 

dor e tratamentos indicados aos pacientes odontopediátricos. Controle do comportamento. 

Dentística restauradora. Desenvolvimento humano. Dinâmica familiar. Doenças bucais e 

manifestações orais sistêmicas. Doenças da polpa e periápice. Doenças fúngicas e 

protozoárias. Doenças que podem se manifestar pela boca (Sífilis, Leucemia, Anemia, 

Bulimia, Câncer bucal, doenças autoimunes, Diabetes, Cirrose hepática e AIDS). Endodontia: 

métodos de diagnóstico. Epidemiologia da doença periodontal. Epidemiologia. Equipamentos 

odontológicos. Ética profissional. Exames complementares. Exercício ético e legal da 

odontologia no Brasil. Exodontia: Anatomia aplicada. Farmacologia aplicada ao atendimento 

odontológico e suas implicações clínicas. Farmacologia geral. Filosofia de tratamento integral. 

Formação e composição da saliva. Hábitos bucais. Higiene bucal. Indicações e contra-

indicações. Infecções bacterianas. Infecções virais. Inter-relação peridontia e demais áreas 

da odontologia. Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990 (lei orgânica da saúde). Lesões 

cancerizáveis. Lesões císticas. Limpeza, organização e segurança em consultórios 

odontológicos. Materiais para a proteção do complexo dentino-pulpar. Métodos e 

mecanismos de ação do flúor. Microbiologia bucal, placa dental, saliva, dieta, higiene bucal. 
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Morfologia da superfície oclusal. Oclusão e procedimentos clínicos de tratamento das 

disfunções. Odontogeriatria: Processo de envelhecimento. Odontologia geriátrica. 

Odontologia preventiva e saúde bucal coletiva e clínica integral: Odontologia. 

Odontopediatria: Patogenia da doença periodontal. Patologia bucal (tumores benignos e 

malignos da cavidade bucal). Patologia das glândulas salivares. Patologias e anomalias em 

Odontopediatria. Periodontia: Plano de tratamento integrado em odontologia. Pós-operatório 

em exodontia. Princípios gerais do uso correto de fármacos para o tratamento da dor. 

Processo saúde doença. Programa de Saúde da Família (PSF). Promoção e educação em 

saúde. Psicologia na odontologia: formação de vínculo no atendimento odontológico. 

Restaurações diretas em dentes anteriores fraturados. Risco de cárie e atividade cariogênica. 

Saúde pública. Sistemas adesivos odontológicos. Técnicas Operatórias. Tratamento 

conservador da polpa dentária. Tratamento não invasivo. Trauma dental na dentição decídua. 

Traumatismos alvéolo-dentário. Urgências em endodontia. Uso de antimicrobianos  

 

EDUCADOR FÍSICO 

Evolução histórica, legislação e objetivos gerais da Educação Física. A relação teoria e prática 

na Educação Física. Educação Física e lazer. Pedagogia da cooperação: jogos cooperativos. 

Corporeidade. Organização de eventos esportivos. Noções básicas de Biomecânica e 

Cinesiologia. Avaliação no contexto da atividade física e do esporte: medidas antropométricas 

e testes físicos. Treinamento desportivo: conceitos e definições; capacidades físicas; 

princípios do treinamento esportivo e periodização. Conceitos de atividade física, exercício 

físico, aptidão física e saúde. Exercício físico: riscos e benefícios à saúde na formação de 

crianças, jovens e adultos. Nutrição e atividade física. Primeiros Socorros. Comportamento 

motor: Desenvolvimento motor; Controle motor; Aprendizagem motora. Psicologia da 

aprendizagem, do desenvolvimento e do esporte. Regras, aspectos técnicos e táticos dos 

esportes: atletismo, natação, futebol de campo, futsal, basquetebol, voleibol, handebol e 

esportes com bastões e raquetes. Esportes adaptados. Jogos e brincadeiras. Lutas: 

fundamentos, regras, classificação e tipos. Danças: brasileiras; urbanas; eruditas e danças e 

coreografias associadas a manifestações musicais. Ginásticas: de manutenção de saúde, 

aeróbica, localizada e musculação; de preparação e aperfeiçoamento para a dança; esportes, 

jogos e lutas; ginástica olímpica e rítmica desportiva. 

 

ENFERMEIRO 

Sistema Único de Saúde (SUS – Leis nº 8.080/1990 e suas alterações e nº 8.142/1990).  

princípios, diretrizes, estrutura e organização. Políticas de saúde. Estrutura e funcionamento 

das instituições e suas relações com os serviços de saúde. Níveis progressivos de assistência 

à saúde. Sistema de planejamento do SUS. Planejamento estratégico e normativo. Direitos 

dos usuários do SUS. Participação e controle social. Ações e programas do SUS. Legislação 

básica do SUS. Vigilância epidemiológica e vigilância em saúde. Programas de prevenção e 

controle de doenças transmissíveis prevalentes no cenário epidemiológico brasileiro. 

Doenças e agravos não transmissíveis. Programa Nacional de Imunizações. Teorias e 

processo de Enfermagem. Taxonomias de diagnósticos de Enfermagem. Procedimentos 

técnicos em Enfermagem. Assistência de Enfermagem a pacientes com alterações de 

funções. Cardiovascular e circulatória. Digestiva e gastrointestinal. Metabólica e endócrina. 

Renal e do trato urinário. Reprodutiva. Tegumentar. Neurológica. Musculoesquelética.  

Assistência de Enfermagem aplicada à saúde sexual e reprodutiva da mulher com ênfase nas 

ações de baixa e média complexidade. Assistência de Enfermagem à gestante, parturiente e 

puérpera. Assistência de Enfermagem ao recém-nascido. 9 Assistência de Enfermagem à 
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mulher no climatério e menopausa e na prevenção e no tratamento de ginecopatias. 

Assistência de Enfermagem à criança sadia (crescimento, desenvolvimento, aleitamento 

materno, alimentação) e cuidado nas doenças prevalentes na infância (diarreicas e 

respiratórias). Atendimento a pacientes em situações de urgência e emergência. Estrutura 

organizacional do serviço de emergência hospitalar e pré-hospitalar. Suporte básico de vida 

em emergências. Suporte avançado de vida. Atendimento inicial ao politraumatizado. 

Atendimento na parada cardiorrespiratória. Enfermagem em urgências. Gerenciamento de 

Enfermagem em serviços de saúde. Gerenciamento de recursos humanos. 

Dimensionamento, recrutamento e seleção, educação em procedimentos e métodos 

diagnósticos. Agravos à saúde relacionados ao trabalho. Gerenciamento dos resíduos de 

serviços de saúde. Pressupostos teóricos e metodológicos da pesquisa em saúde e 

Enfermagem. Central de material e esterilização. Processamento de produtos para saúde. 

Processos de esterilização de produtos para saúde. Controle de qualidade e validação dos 

processos de esterilização de produtos para saúde. Práticas de biossegurança aplicadas ao 

processo de cuidar. Risco biológico e medidas de precauções básicas para a segurança 

individual e coletiva no serviço de assistência à saúde. Precaução padrão e precauções por 

forma de transmissão das doenças. Definição, indicações de uso e recursos materiais. 

Medidas de proteção cabíveis nas situações de risco potencial de exposição. Controle de 

infecção hospitalar.  

 

FARMACÊUTICO  

Farmacologia: Classificação das drogas. Classificação das formas farmacêuticas. Vias de 

administração de drogas. Absorção. Distribuição. Biodisponibilidade. Biotransformação. 

Eliminação. Mecanismo de ação de drogas. Interação medicamentosas. Relação dose efeito. 

Sinergismo. Agonistas. Antagonistas. Bloqueadores neuromusculares. Anestésicos gerais. 

Anestésicos locais. Anticonvulsivantes. Ansiolíticos. Antidepressivos. antipsicóticos. 

Antitérmicos. Analgésicos. Anti-inflamatórios esteroidais e não esteroidais. Cardiotônicos. 

Antiarrítmicos. Antiangínicos. Anti-hipertensivos. Vasodilatadores. Diuréticos. 

Broncoconstritores. Broncodilatadores. Antialérgicos. Antibióticos. Antifúngicos. Antivirais. 

Antiparasitários. Antissépticos. Farmacotécnica: Formas farmacêuticas para uso parenteral. 

Formas farmacêuticas obtidas por divisão mecânica. Formas farmacêuticas obtidas por 

dispersão mecânica. Farmácia Hospitalar: Estrutura organizacional. Estrutura administrativa. 

Conceito. Objetivos. Aquisição de medicamentos e correlatos. Análise de medicamentos e 

correlatos. Controle de estoques de medicamentos e correlatos. Manipulação de formas 

magistrais e oficinas. Planejamento de estoque. Controle de estoque. Medicamentos 

controlados. Controle de infecção hospitalar. Suporte nutricional parenteral. Legislação 

farmacêutica: Código de ética farmacêutico. Noções de boas práticas de laboratório. Normas 

de higiene e segurança. Portaria nº 344/98 e Lei nº 5.991/73. Segurança do paciente / práticas 

seguras no uso de medicamentos em estabelecimentos de saúde. Noções de vigilância 

sanitária.  

 

FISIOTERAPEUTA: 

Sinais vitais. Avaliação musculoesquelética. Avaliação sensorial. Avaliação da coordenação. 

Avaliação da função motora. Eletromiografia e testes de velocidade de condução nervosa. 

Análise da marcha. Avaliação funcional. Pré-deambulação e treino de marcha. Disfunção 

pulmonar crônica. Doença cardíaca. Acidente vascular encefálico. Doença vascular periférica 

e tratamento de feridas. Avaliação e tratamento após amputação de membro inferior. 

Avaliação e controle de próteses. Avaliação e controle de órteses. Artrite. Esclerose múltipla. 
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Doença de Parkinson. Traumatismo cranioencefálico. Reabilitação vestibular. Queimaduras. 

Lesão medular traumática. Dor crônica. Biofeedback. Semiologia respiratória. Produção de 

muco. Macroscopia e viscosimetria do muco brônquico. Tosse. Úlceras de pressão. 

Atelectasia. Diagnóstico por imagem. Endoscopia das vias respiratórias. Monitorização com 

oximetria de pulso e capnografia. Terapia com PEEP. Expansão e reexpansão pulmonar. 

Recrutamento alveolar. Fisioterapia na saúde do trabalhador: conceito de ergonomia, 

doenças ocupacionais relacionadas ao trabalho, práticas preventivas no ambiente de 

trabalho. Decreto Lei nº 938/69. Código de Ética e Deontologia da Fisioterapia. Lei nº 

7.069/2002 e alterações. Lei nº 8.080/90 e alterações. 

 

MÉDICO ORTOPEDISTA 

Embriologia Musculo-Esquelética; Histologia Dos Ossos E Cartilagem; Biomecânica. Marcha. 

Semiologia do aparelho locomotor. Ortopedia Infantil: Crescimento E 

Desenvolvimento;Variações Do Normal; Escoliose;Doença De Sheuermann; Espondilólise / 

Espondilolistese;Deformidade De Sprengel;Paralisia Braquial Obstétrica;Sindactilia;Mão 

Torta Radial;Polidactilia; Doença Displásica Do Quadril; Epifiólise Proximal Do Fêmur;Doença 

De Perthes; Doença De Blount;Osteocondrites/ Osteocoondroses; Pé Plano; Pé Torto 

Congênito;Pé Cavo Varo; Osteomielites; Artrite Piogênica; Tumores Ósseos Benignos; 

Tumores Ósseos Malignos; Lesões Psudo Tumorais; Tumores De Partes Moles. TRAUMA 

INFANTIL: Trauma Da Coluna Vertebral; Epifisiolises; Fraturas Do Umero Proximal; Fratura 

Supracondiliana Do Umero; Fratura Da Cabeça Do Radio; Fratura De Monteggia; Fratura De 

Galeazzi; Fratura Diafisária Dos Ossos Do Antebraço; Fratura Distal Dos Ossos Do 

Antebraço; Fraturas Da Mão; Fraturas Do Fêmur Na Criança; Fraturas Da Tibia; Fraturas Do 

Tornozelo; Fraturas Do Pé; Maus Tratos Infantil. ORTOPEDIA ADULTO: 

Cervicalgia/Cervicobraquialgia; Dor Lombar; Hernia Discal; Estenose Do Canal Vertebral; 

Espondilodiscartrose; Instabilidades Do Ombro; Lsões Do Manguito Rotador; Capsulite 

Adesiva; Tendinite Calcárea; Epicondilite Lateral; Cotovelo Rígido; Síndromes Compressivas 

Dos Membros Superiores; Tenossinovites Da Mão; Rizartrose; Mão Reumatoide; 

Osteoartrose Do Quadril; Impacto Femoroacetabular; Sindrome Dolorosa Do Grande 

Trocanter; Lesões Meniscoligamentarres; Osteonecrose Do Joelho; Gonartrose; Artroplastias 

Do Joelho; Fasceíte Plantar; Insuficiência Do Tibial Posterior; Tendinopatias Do Pé; Hálux 

Valgus; Hálux Rígidos; Deformidade Dos Dedos; Metatarsalgias; Tumores Ósseos Malignos; 

Tumores Ósseos Benignos; Metástases Ósseas; Sarcomas De Tecidos Moles; Osteoporose; 

Doença De Paget. TRAUMATOLOGIA ADULTO: Princípios De Consolidação De Fraturas; 

Princípios De Osteossintese; Princípios De Fixação Externa; Politraumatismo; Fraturas Da 

Coluna Cervical; Fraturas Da Coluna Toracolombar; Lesões Do Anel Pélvico; Luxação Do 

Ombro; Fraturas Do Úmero; Fraturas Do Cotovelo; Fraturas Do Antebraço; Fraturas Do Radio 

Distal; Fraturas Da Mão; Fraturas Do Acetábulo; Fraturas Do Fêmur Proximal; Fraturas Da 

Diafise Do Femur; Fraturas Do Fêmur Distal; Fraturas De Patela; Fraturas Do Platô Tibial; 

Luxação De Joelho; Fraturas Da Diáfise Da Tíbia; Fraturas Do Tornozelo; Fraturas Luxações 

Do Pé; Fraturas Patológicas; Pseudoartroses; Fraturas Expostas. 

 

MÉDICO PLANTONISTA 

Epidemiologia. Atendimento Pré-Hospitalar em Traumatologia e Urgências e Emergências 

Cardiológicas. Afogamento. Anafilaxia. Choque. Intoxicações Agudas. Queimaduras. 

Síndrome de Abstinência do Álcool. ECG - Interpretação. Reanimação Cardiorrespiratória. 

Insuficiência Cardíaca Congestiva. Crise Hipertensiva. Edema Agudo de Pulmão. Síndromes 

Coronarianas Agudas. Arritmias Cardíacas. Desfibrilação e Cardioversão Elétrica. 



 

___________________________________________________________________ 

52 

Intoxicação Digitálica. Cetoacidose Diabética. Síndrome Hiperosmolar não-Cetótica. Diarreia 

Aguda. Abdome Agudo. Hemorragia Digestiva. Pancreatite Aguda. Emergências em 

Hematologia. Leptospirose, Dengue e Febre Amarela. Infecção do Trato Urinário. Cólica 

Nefrética. Meningites. Convulsões. Acidente Vascular Cerebral. Pneumotórax. Pneumonias. 

Asma, Doença Pulmonar Obstrutiva Crônica. Insuficiência Respiratória Aguda. 

Tromboembolismo Pulmonar. Derrame Pleural. Urgências Traumáticas. Código de Ética 

Médica. Código de Processo Ético- Profissional. Direitos dos Pacientes. Atendimento em 

serviços de saúde. Constituição Brasileira: artigos 196 a 200. Deveres do paciente. Educação 

em saúde no contexto do SUS. Emenda constitucional nº 29, de 13 de setembro de 2000 

(assegura os recursos mínimos para o financiamento das ações e serviços públicos de 

saúde). Espécies de bens e serviços relacionados à saúde. Estratégia de saúde da família. 

Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990 (lei orgânica da saúde). Lei nº 8.142, de 28 de 

dezembro de 1990 (dispõe sobre a participação da comunidade na gestão do Sistema Único 

de Saúde - SUS e outros assuntos). Núcleo de apoio à saúde da família. Política nacional de 

saúde da mulher. 51. Portaria nº 2.203, de 5 de novembro de 1996, Ministério da Saúde 

(redefine o modelo de gestão do Sistema Único de Saúde). Proteção ao idoso. Redes de 

atenção à saúde. Sistemas de informação em saúde. Vigilância em saúde. 

 

NUTRICIONISTA 

Unidades de alimentação e nutrição – estrutura física; aquisição, recebimento e 

armazenamento de alimentos; distribuição de refeições e cozinha dietética; limpeza e 

desinfecção; HACCP; pessoal: higiene e segurança. Nutrição normal: definição, leis da 

alimentação; requerimentos, recomendações de nutrientes e planejamento dietético para 

adultos e idosos. Diagnósticos antropométricos: indicadores e padrões de referência; 

vantagens, desvantagens e interpretação. Dietoterapia nas enfermidades do sistema 

cardiovascular. Dietoterapia nos distúrbios metabólicos: obesidade; diabete melito; 

dislipidemias. Carências nutricionais: desnutrição energético-protéica e anemias nutricionais. 

Dietoterapia das doenças renais. Terapia nutricional enteral e parenteral. Anvisa: Portaria nº 

272/1998; Portaria nº 135/2005. Interação entre medicamentos e nutrientes. Ética e legislação 

profissional. 11. Lei nº 11.346/2006. 

 

PROFESSOR ANOS FINAIS – CIÊNCIAS 

Ambiente e recursos naturais: Fatores Abióticos do ambiente - Ar, Água, Rochas e Solo; Os 

Recursos Naturais e sua Utilização pelo Homem e demais seres vivos; Noções de Ecologia; 

Problemas ambientais; Características dos ecossistemas brasileiros. Seres vivos: 

Propriedades, Nomenclaturas e Classificação dos Seres Vivos; Níveis de Organização dos 

Seres Vivos; Anatomia, Morfologia e Fisiologia dos Seres Vivos; Noções de Evolução. Corpo 

Humano: Anatomia, Morfologia e Fisiologia dos Sistemas: Digestivo, Respiratório, 

Circulatório, Excretor, Locomotor, Sensorial, Nervoso, Endócrino e Reprodutor; Noções de 

Embriologia e Hereditariedade; Doenças humanas virais, bacterianas e parasitárias; Relação 

entre Hábitos Alimentares e Comportamentais do Homem e sua saúde; Adolescência e 

sexualidade. Química e Física: Fenômenos da natureza: físicos e químicos; Estrutura e 

Propriedades da Matéria; Estados Físicos da Matéria; Transformações da matéria; Elementos 

Químicos, Substâncias e Misturas; Funções e Reações Químicas; Força e movimento; 

Fontes, formas e transformação de energia; Calor e temperatura; Produção, propagação e 

efeitos do calor; As ondas e o som; A luz, magnetismo, eletricidade. Metodologias no Ensino 

de Ciências e a organização da prática educativa. Noções de astronomia. Parâmetros 

Curriculares Nacionais. LDB- Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional, ECA- Estatuto 
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da Criança e do Adolescente, BNCC- Base Nacional Comum Curricular, PME- Plano 

Municipal de Educação. 

 

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA 

Movimentos, Esportes e Jogos na Infância; A transformação didática do esporte; fundamentos 

pedagógicos para o trato do conhecimento esportivo; práticas didáticas para um 

conhecimento de si de crianças e jovens na educação física. Cognição; motricidade. Lazer e 

Cultura; Conteúdos físico-esportivos e as vivências de lazer; vivência lúdica no lazer: 

humanização pelos jogos; brinquedos e brincadeiras. Exercício físico e cultura esportiva; 

Esporte e mídia: do jogo ao telespetáculo; o discurso midiático sobre exercício físico, saúde 

e estética - implicações na educação física escolar; a televisão e a mediação tecnológica do 

esporte; Concepção crítico emancipatória da educação física. O esporte, a criança e o 

adolescente. Esportes, jogos e atividades rítmicas e expressivas: Características 

socioafetivas, motoras e cognitivas; Jogo cooperativo; Perspectivas educacionais por meio 

da ludicidade; Regulamentos e regras do esporte institucionalizado. O treinamento esportivo 

precoce; o talento esportivo na escola; o fenômeno esportivo enquanto realidade educacional; 

as diferentes interpretações do movimento humano; o interesse na análise do movimento 

pelas atividades lúdicas: brinquedo e jogo; o interesse pedagógico-educacional no movimento 

humano; os interesses da educação física no ensino do movimento, interesse na análise do 

movimento dança; o interesse na análise do movimento na aprendizagem motora; o interesse 

na análise do movimento nos esportes. Educação física no currículo escolar; metodologia e 

mudança metodológica do ensino de educação física; visão pedagógica do movimento; o 

conteúdo esportivo na aula de educação física; avaliação do processo ensino-aprendizagem 

nas aulas de educação física. Educação física e esporte; reflexões sobre a escola capitalista 

e a educação física escolar; o lugar e o papel do esporte na escola; gênese esportiva e seus 

laços com a educação física escolar. Atividades para o Ensino Fundamental. Atividade física, 

exercício físico, saúde e qualidade de vida. Atividade Física e Exercício Físico: definições e 

funções na vida do homem atual. Aspectos fisiológicos da atividade física e do exercício físico 

na formação humana. Benefícios do exercício físico para a saúde docente e discente. 

Educação Física e Saúde na formação de indivíduos na sociedade atual. Exercício físico: 

riscos e benefícios à saúde na formação de crianças, jovens e adultos. Aspectos biológicos 

do crescimento físico e suas implicações no desenvolvimento motor. Anatomia humana, 

aspectos biomecânicos do movimento humano; Cinesiologia; Motricidade Humana; Testes, 

medidas e avaliações físico-corporais. Primeiros socorros para as aulas de educação física; 

atividades esportivas e acidentes durante as aulas; acidentes e primeiros socorros nas aulas 

de educação física; acidentes mais comuns em aulas de educação física. Parâmetros 

Curriculares Nacionais. LDB- Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional, ECA- Estatuto 

da Criança e do Adolescente, BNCC- Base Nacional Comum Curricular, PME- Plano 

Municipal de Educação. 

 

PROFESSOR ENSINO BÁSICO – ANOS INICIAIS 

Processo de ensinar e aprender. Pedagogia da Infância, as diferentes dimensões humanas, 

direitos da infância, Didática e Metodologia do Ensino em Anos Iniciais. Alfabetização e 

letramento. Linguagem oral e escrita. Produção de textos. Precursores e seguidores da 

Literatura Infantil no Brasil. Alfabetização e letramento. Processos cognitivos na 

alfabetização. A construção e desenvolvimento da leitura e escrita. A formação do 

pensamento lógico da criança. O ambiente alfabetizador e as dificuldades de aprendizagem. 

A alfabetização nos diferentes momentos históricos. A função social da alfabetização. A 
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intencionalidade da avaliação no processo de apropriação e produção do conhecimento. 

Desenvolvimento linguístico e desenvolvimento cognitivo. As etapas do processo de 

alfabetização. A importância da consciência fonológica na alfabetização. A tecnologia a favor 

da alfabetização. A perspectiva infantil na fase da alfabetização. A função social da escola 

pública contemporânea. Desenvolvimento da motricidade, linguagem e cognição da criança. 

A brincadeira e o desenvolvimento infantil. Fundamentos da Educação. Concepções e 

tendências pedagógicas contemporâneas. Relações socioeconômicas e político-culturais da 

educação. Educação em direitos humanos, democracia e cidadania. A função social da 

escola; inclusão educacional e respeito à diversidade. Diretrizes Curriculares Nacionais para 

a Educação Básica. Didática e organização do ensino. Saberes, processos metodológicos e 

avaliação da aprendizagem. Novas tecnologias da informação e comunicação, e sua 

contribuição com a prática pedagógica. Projeto político-pedagógico da escola e o 

compromisso com a qualidade social do ensino. O Sistema Nacional de Ensino: Lei nº 

9394/96 (Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional). Estatuto da Criança e do 

Adolescente – ECA – Lei nº 8.069/90. Lei nº 10.639/03 – História e Cultura Afro-Brasileira e 

Africana. Plano Nacional de Educação em Direitos Humanos – 2007. Parâmetros Curriculares 

Nacionais (PCNs): orientações didáticas, natureza, objetivos e conteúdos propostos. LDB- 

Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional, ECA- Estatuto da Criança e do Adolescente, 

BNCC- Base Nacional Comum Curricular, PME- Plano Municipal de Educação. 

 

PROFESSOR DE AEE – ATENDIMENTO EDUCACIONAL ESPECIALIZADO 

Fundamento da Educação Especial: Princípios, Concepções e Políticas da Educação 

Especial e Educação Inclusiva – Conceitos e caracterização do aluno com necessidades 

educacionais e especiais – Atendimento educacional escolar do aluno com necessidades 

educacionais especiais – Atribuições do professor de sala de recursos e sala de aula especial. 

Para atendimento às necessidades especiais dos alunos com deficiência intelectual, física, 

auditiva, visual, dificuldades de comunicação expressiva e altas habilidades/superdotação – 

Comunicação aumentativa e alternativa, Sistema Braille, orientação e mobilidade, Soroban, 

Ensino da Língua Brasileira de Sinais (Libras), Ensino de língua portuguesa para surdos, 

atividade de vida diária, atividades cognitivas e estimulação precoce. – Legislação: - LDB da 

Educação Especial – Plano Educacional da Educação – Diretrizes Nacionais para Educação 

Especial na Educação Básica – Parâmetros Curriculares Nacionais da Educação Especial – 

PCN’S – Acessibilidade de pessoas com deficiências ou mobilidade reduzida – Declaração 

de Salamanca. ECA- Estatuto da Criança e do Adolescente; BNCC- Base Nacional Comum 

Curricular; PME- Plano Municipal de Educação. 

 

PROFESSOR ANOS FINAIS – GEOGRAFIA 

Meio Ambiente: A questão ambiental e as relações entre a natureza e a sociedade; As 

perspectivas e desafios da sociedade atual com relação ao meio ambiente; Mudanças 

Climáticas; Evolução da humanidade e o clima; Fontes de energia no mundo; Políticas 

Nacionais e Internacionais sobre mudanças climáticas; O Brasil e o meio ambiente Antártico. 

Recursos naturais: localização e potencialidades; Os recursos energéticos (biomassa, 

hidroeletricidade, outras fontes de energia, etc.) e os recursos naturais; Geografia e educação 

ambiental. Meio Físico: Forma, dimensões, movimentos e estrutura do Planeta Terra; 

Caracterização do meio físico (geologia, geomorfologia, relevo, vegetação, domínios, biomas; 

processos erosivos e de formação do solo, solos; transformações naturais e antrópicas, 

etc.)As paisagens naturais; Áreas degradadas: identificação e recuperação; Climatologia: 

conceitos, camadas da atmosfera; caracterização, funções, processos e composição da 
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atmosfera, climas. Geografia Humana; Epistemologia da Geografia; conceitos e linguagem 

geológico-geomorfológico, metodologias, princípios e paradigmas; Geografia da População: 

aspectos demográficos, estrutura, dinâmica, migrações e distribuição da população; 

Geografia dos espaços rural e urbano; Geografia Econômica: as atividades econômicas, os 

blocos econômicos, globalização e a crise do capitalismo internacional no início do século 

XXI; Geografia política: Os conjuntos de países e as relações de poder; a geopolítica mundial 

no início do século XXI. Cartografia: Meios de orientação e de representação cartográfica; 

Localização de pontos por coordenadas geográficas; Transformação e cálculo de escalas; 

Sistemas de projeções; Cartografia digital; A Cartografia e o ensino de Geografia. 

Geotecnologias: Sistemas de Informações Geográficas - SIGs - e as técnicas de 

Geoprocessamento; Sistemas de Posicionamento por Satélite; Sensoriamento Remoto; 

Aplicações das geotecnologias no ensino. Recursos Hídricos: O ciclo da água; Identificação 

de bacias hidrográficas; Identificação de sistemas de drenagem. O ecossistema costeiro e o 

uso racional do mar; Fenômenos oceanográficos e climatológicos no Brasil; Abundância e 

distribuição da água doce no Planeta; Demanda da água; A água subterrânea; Processos 

aluviais; Atividades antrópicas nos recursos hídricos. Ensino de Geografia: Práticas de ensino 

de Geografia; Estrutura dos PCN e o ensino de Geografia. Noções e conceitos básicos no 

ensino de geografia. Parâmetros Curriculares Nacionais. LDB- Lei de Diretrizes e Bases da 

Educação Nacional, ECA- Estatuto da Criança e do Adolescente, BNCC- Base Nacional 

Comum Curricular, PME- Plano Municipal de Educação. 

 

PROFESSOR ANOS FINAIS – HISTÓRIA 

Processo Civilizatório: Pré-história da América, Pré-história do Brasil. Civilizações da 

Antiguidade Oriental e Ocidental. Idade Média: Europa, Ásia e África. Transição Idade Média 

– Idade Moderna. História da África. As Revoluções Burguesas. Idade Contemporânea: o 

Brasil e o Mundo nos Séculos XIX, XX e XXI. História do Estado. Conhecimento sobre as 

Teorias da História, historiografia, autores fundamentais e intérpretes do Brasil. Parâmetros 

Curriculares Nacionais. LDB- Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional, ECA- Estatuto 

da Criança e do Adolescente, BNCC- Base Nacional Comum Curricular, PME- Plano 

Municipal de Educação. 

 

PROFESSOR LÍNGUA PORTUGUESA/ INGLÊS 

Fonologia: relação letra e fonema. Separação de sílaba e translineação. Acentuação gráfica 

e tônica. Ortografia vigente e pontuação. Morfologia: estrutura de palavras. Processo de 

formação de palavras. Classes gramaticais de palavras.  Sintaxe: frase, oração e período. 

Tipos de períodos: simples e composto. Análise morfossintática de período simples. Análise 

de período composto por coordenação. Análise de período composto por subordinação 

(orações substantivas, adjetivas e adverbiais). Sintaxe de concordância verbal e nominal. 

Sintaxe de regência verbal e nominal. Crase. Colocação pronominal. Semântica. Sinonímia. 

Antonímia. Homonímia. Paronímia. Polissemia. Ambiguidade. Linguagem. Funções da 

linguagem. Denotação e conotação. Figuras de linguagem. Níveis de linguagem. Concepções 

de linguagem. Preconceito Linguístico. Produção de texto: leitura, compreensão, 

interpretação e produção de texto. Coesão e coerência. Tipologia textual e gênero textual: 

narração, descrição, dissertação, carta (argumentativa, familiar, comercial, convite, amorosa 

etc.). Produção de texto em prosa, dissertativo, argumentativo com temas relacionados a 

questões educacionais. Metodologia da Língua Portuguesa. INGLÊS: Simple present and 

simple past (affirmative, negative and interrogative); Present continuous and past continuous 

(affirmative, negative and interrogative); Present perfect and past perfect (affirmative, negative 
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and interrogatíve); Present perfect continuous (affirmative, negative and interrogative); Future 

tense: will, going to (affirmative, negative and interrogative); Modals verbs: can, could, should, 

must, have, may; Passive voice; Possessive case; Relative clauses: 

who/that/which/whoselwhom/where; Comparatives and superlatives; Imperative; Personal 

Pronouns (object pronouns, subject pronouns); Possessive pronoun; Possessive adjective; 

Interpretação textual.  

 

PROFESSOR ANOS FINAIS- MATEMÁTICA 

Conjuntos Numéricos: Naturais, Inteiros, Racionais, Irracionais, Reais - propriedades, 

operações, representação geométrica, divisibilidade, números primos, fatoração, máximo 

divisor comum, mínimo múltiplo comum. Equações e inequações: 1º grau, 2º grau, 

exponencial, logarítmica. Funções: função polinomial do 1º grau, função polinomial do 2º grau, 

função exponencial, função logarítmica, funções trigonométricas. Trigonometria: triângulo 

retângulo, triângulos quaisquer, ciclo trigonométrico, relações entre arcos, equações e 

inequações. Sequências numéricas: progressão aritmética e progressão geométrica. Matriz, 

determinante e sistemas lineares. Análise Combinatória. Probabilidade. Estatística. 

Matemática Financeira: juros simples e compostos, descontos, taxas proporcionais; razão e 

proporção, regra de três, porcentagem, taxas de acréscimo e decréscimos, taxa de lucro ou 

margem sobre o preço de custo e sobre o preço de venda. Geometria Plana: ângulos, 

polígonos, triângulos, quadriláteros, círculo, circunferência, polígonos regulares inscritos e 

circunscritos. Propriedades, perímetro e área. Geometria Espacial: poliedros, prismas, 

pirâmide, cilindro, cone e esfera. Elementos, classificação, áreas e volume. Geometria 

Analítica: ponto, reta e circunferência. Cônicas: elipse, hipérbole. Números Complexos. 

Polinômios e Equações Algébricas. Cálculo diferencial e integral de funções de uma variável: 

limite, derivada e integral. Cálculo e aplicações. Raciocínio lógico. Aplicação dos conteúdos 

anteriormente listados em situações cotidianas. Parâmetros Curriculares Nacionais. LDB- Lei 

de Diretrizes e Bases da Educação Nacional, ECA- Estatuto da Criança e do Adolescente, 

BNCC- Base Nacional Comum Curricular, PME- Plano Municipal de Educação. 

 

PSICÓLOGO  

A Psicologia e a Saúde: o papel do psicólogo na equipe multidisciplinar; concepções de saúde 

e doença. Psicologia Hospitalar: teoria e prática; intervenções do psicólogo nos programas 

ambulatoriais do Hospital Geral. Saúde Mental: conceito de normal e patológico; contribuições 

da psiquiatria, psicologia e psicanálise. Psicopatologia: produção de sintomas, aspectos 

estruturais e dinâmicos das neuroses e perversões nos clínicos com crianças, adolescentes 

e adultos. Psicodiagnóstico: a função do diagnóstico, instrumentos disponíveis e suas 

aplicabilidades (entrevistas, testes), diagnóstico diferencial. Modalidades de tratamento com 

crianças, adolescentes e adultos: intervenções individuais e grupais; critérios de indicação; 

psicoterapia de grupo, grupos operativos, psicoterapia individual, atendimento à família. 

Abordagem psicanalítica do tratamento individual e grupal. Políticas de Saúde (SUS) e 

propostas para a Saúde Mental. Ética Profissional. 
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ANEXO III 

DO MODELO DE ATESTADO PARA CANDIDATOS INSCRITOS NA CONDIÇÃO DE 

PESSOA COM DEFICIÊNCIA E QUE OPTARAM POR CONCORRER ÀS VAGAS 

RESERVADAS  

Atesto, para fins de participação no Processo Seletivo de Provas e Títulos para provimento 

do cargo de _______________________________________ da carreira de 

_________________________________________________________________________, 

promovido pela Prefeitura Municipal de Santa Maria da Boa Vista e regido pelo Edital nº 01, 

de 19 de fevereiro de 2024, que o(a) Senhor(a) 

_______________________________________________________________________ é 

considerado(a) pessoa com deficiência por apresentar (descrever a espécie e o grau ou nível 

de deficiência)  

_________________________________________________________________________

_________________________________________________________________________

_________________________________________________________________________

_________________________________________________________________________ 

Código Internacional da Doença (CID-10) _____________________________, que 

resulta(m) no comprometimento das seguintes funções 

_________________________________________________________________________

_________________________________________________________________________

_________________________________________________________________________

___________________________________________________________, sendo/tendo sido 

causada (descrever a provável causa da deficiência) 

_________________________________________________________________________

_________________________________________________________________________

_________________________________________________________________________ 

_______________________/______, ____ de _________________________ de 20____.  

 

______________________________________________________ 

Assinatura e carimbo com o nome e o número do CRM do médico especialista na área de 

deficiência/doença do candidato. 

 

 

 



 

___________________________________________________________________ 

58 

ANEXO IV 

DO FORMULÁRIO DE REQUERIMENTO DE ISENÇÃO DE TAXA DE INSCRIÇÃO 

Eu,______________________________________________________________________, 

inscrito no CPF sob o nº _________________________-_______, venho requerer a 

ISENÇÃO DA TAXA DE INSCRIÇÃO do Processo Seletivo de Provas e Títulos para 

provimento do cargo _______________________________________________da carreira 

de _____________________________________________________________________, 

promovido pela Prefeitura Municipal de Santa Maria da Boa Vista e regido pelo Edital nº 01, 

de 19 de fevereiro de 2024, inscrição nº _________________________, de acordo com o 

referido Edital, conforme abaixo (assinalar a opção abaixo): 

3.10. Para comprovação da condição disposta neste edital, o candidato deverá realizar o 

envio (upload de arquivo) da imagem digitalizada dos documentos comprobatórios 

discriminados a seguir: 

(   ) 1ª POSSIBILIDADE – CadÚnico, conforme o Decreto Federal nº 6.593/2008 e o Decreto 

Federal nº 11.016/2022: 

a) comprovante de inscrição no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo 

Federal; 

b) declaração de próprio punho de que é membro de família de baixa renda 

(declaração de hipossuficiência), devidamente assinada, nos termos do Decreto 

nº 11.016/2022; e 

c)    documento oficial de identidade, nos termos deste edital, e CPF. 
  

Informações obrigatórias para os candidatos enquadrados no subitem acima: 

Nº NIS: CPF: 

DATA DE NASCIMENTO: 

 

DATA EXP.: RG: UF: 

NOME DA MÃE: 

Notas! 

É de responsabilidade exclusiva do candidato o correto preenchimento dos formulários e a entrega da 

documentação em conformidade com o Edital.  

Todos os documentos enviados serão analisados posteriormente pela banca examinadora da Organizadora, que 

emitirá relatório com a situação preliminar do candidato. 

________________________/____, ______ de _____________________ de _______   

 

________________________________________________________________ 

Assinatura do(a) requerente 
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ANEXO V  

CRONOGRAMA PREVISTO 

PREFEITURA DE SANTA MARIA DA BOA VISTA 

CONCURSO PÚBLICO 

FASE DATA 

Período de Inscrições 19/02/2024 26/03/2024 

Período de impugnação do edital 19/02/2024 20/02/2024 

Período para formalização de isenção da taxa de inscrição 
19/02/2024 20/02/2024 

Publicação do resultado de impugnação do edital 12/03/2024 

Publicação do resultado preliminar dos pedidos de isenção 12/03/2024 

Prazo para interposição de recurso contra o resultado preliminar do pedido 
de isenção do pagamento da taxa de inscrição 

13/03/2024 14/03/2024 

Publicação do resultado definitivo dos pedidos de isenção 20/03/2024 

Último dia para geração e pagamento da taxa de inscrição 27/03/2024 

Último dia para envio de documentação para os candidatos que desejam 
vaga pcd e solicitar atendimento especial 

27/03/2024 

Publicação da relação de inscritos preliminar (Geral+ PCD + Atendimento 
especial) 

08/04/2024 

Prazo para interposição de recurso contra a relação de inscritos preliminar 
(Geral+ PCD + Atendimento especial) 

09/04/2024 10/04/2024 

Publicação da relação de inscritos definitiva (Geral+ PCD + Atendimento 
especial) 

17/04/2024 

Divulgação dos locais de prova 26/04/2024 

Realização das Provas Objetivas 05/05/2024 

 

 


